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'ArNcgr,rvy eíevadores

Natal, 2"f de março de 2025.

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS-PB ENG 114/25
Att: Sr. Carlos Morato (solicitante)

Ref.: "Fornecimento e lnstalacão de PlataÍorma de Acessibilidade."

INFoRMAcÔEs ADGIoNAIS:

> A Engelev se compromete em passar as especificações dimensionais
para construção e/ou adequação da caixa (poço) onde será instalada a
plataforma;

> O presente orçamento não inclui quaisquer serviços de obras civis,
inclusive o chumbamento das caixas de porta e base do motor;

> A área abaixo de onde a plataforma será instalada (poço), deverá ser
rebaixada com uma profundidade de 25 cm;

ENçELEV LmÁ - RUÁ DR. Ja\É coNÇALWs, 1733 - L.4coÁ NovÁ - NATAL - RN
CNPI 04.014.812/000147 - FONES: (84) 3234-960E - 9E829-6780 - 940G4162

engelev@1ngelev.com.br

ITEM DESCRTÇÃO DE MATERTAL/ SERV|ÇO QTD UNITÁRIO TOTAL

01

Fornecimento e instalação de plataforma de
acessibilidade para uso público; Em local interno; Com
estrutura em aço carbono; Cabina completa com
estrutura em aço lnox e fechamentos em ACM;
Dimensões de 0,80 m X 1,40 m X 2,05 m (largura X
profundidade X altura); Atendendo a dois pavimentos (T
e 1), Percurso de aproximadamente 3,50 m; Portas de
giro horizontal nos pavimentos, com abertura livre de
0,90 m x 2,00 m (largura X altura), em vidro temperado
fumê (8 mm) com mola aérea e trincos em inox; Caixa
de porta em aço inox; Capacidade paía alé 250 Kg (03
passageiros); Piso antiderrapante; Teto com iluminação
em LED; Freio de segurança; Sistema de segurança
eletrônico intertravado; Acionamento eletromecânico
por motoredutor; Alimentação triÍásica 380 volts.

01 R$ 42.000,00 R$ 42.000,00

02

Torre de enclausuramento com estrutura metálica e
fechamento em ACM (cor escolhida pelo cliente).
Dimensôes aproximadas de 1,35m X'1 ,50m X 7,50m
(largura X profundidade X altura), medidas internas com
poÇo previsto de 25cm.

01 Rs 36.000,00 R$ 36.000,00

03 Fretes + transporte + estadia (3 homens x 6 dias) 01 R$ 9.500,00 R$ s.500,00
TOTAL. R$ 87.500,00
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'ArNcrl,gvy elevadores
A contratante deverá disponibilizar um ponto de força trifásico (3 fases +
terra + neutro) 380 V 15 A, em local recomendado pela Engelev, assim
como um disjuntor dedicado à plataforma e aterramento.

FORMA DE PAGAMENTO: 50% a vista na assinatura do contrato e 50% na
entrega.
Obs: A condição de pagamento pode ser negociada.

PRAZO DE ENTREGA: Até 120 dias após a conclusão de eventuais
adequações civis e/ou elétricas necessárias à execução dos serviços de
instalação.

GARANTIA: O equipamento terá garantia de 01 ano sobre eventuais defeitos
de fabricação e/ou montagem, contados a partir da data de entrega do
produto, condicionada a um contrato de manutenção. No caso de não haver
contrato de manutenção, a referida garantia será de 03 meses.

VALIDADE: O presente orçamento tem validade de 30 dias a contar desta
data.

Atenciosamente,

ENGELEV LTDA

Cezar A. Carvalho
Gerente

ENGELEV LMÁ - RUA DR IOSÉ GONÇÁLWS, 1733 _ LÁGOÁ NOVÁ _ NATAL _ RN
CNPJ 04.014.812/000147 - FONES: (84) 3234-9608 - 98829-6780 - 940G4162
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Procedimento Licitatório.
Procêsso Administrativo no 1 5812025
Dispensa n" 056/2025

PARECER tuRÍotco N. 880/202s

EMENTA. PROCESSo LICITATÓRIO - LEI N. o

14.13312021. DISPENSA EM RAzÃo DE VALoR -coltrmraçÃo DE EMPRESA PARA
FoRNECIMENTo E INSTALAçÃo DE PLATAFoRMA
DE ACESSIBILIDADE PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA PREFEITURA, A CARGO DA
SECRETARIA T'UNICIPAL DE CHEFIA DO GABINETE
DE PATOSTPB- Possibilidade Juridica.

I. RELATORIO

A Comissão Permanente de Licitação - CPL encaminhou a esta Assessoria
Jurídica o processo administrativo supracitado para emissão do parecer acerca da
legatidade do procedimento visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO E INSTALAçÃO DE PLATAFORMA DE ACESSIBILIDADE PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA, A CARGO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE CHEFIA DO GABINETE DE PATOS/PB, com fulcro no Art. 75, lnciso lda
Lei n. o 14.13312O21 .

A abertura do presente processo licitatório, encontra-se embasado na solicitação
e justificativa da SECRETARIA MUNICIPAL DE CHEFIA DO GABINETE.

A escolha do fornecedor ENGELEV LTDA, inscrito no CPF/CNPJ no
04.014.8'121000í 47, se deu em razão da referida empresa ter apresentado o menor preço,
conforme pêsquisa de preço anexa aos autos.

Com vistas à instrução do Processo Administrativo, foram anexados aos autos,
em resumo, os seguintes documêntos:

a) Solicitação e justificativa da SEGRETARIA MUNICIPAL DE CHEFIA DO
GABINETE;

b) Autorização para abertura de procedimento licitatório;
c) Pesquisa de mercado e mapa comparativo;
d) Despacho do Sr. Secretária de Finanças, Planejamento, Orçamento e

Gestáo, informando a existência de disponibilidade financeira de recursos e
Dotação orçamentária, declarando que existe disponibilidade financeira no
Orçamento de 2O25 para o custeio da despesa;

e) AutuaÇão,
0 Cópia do ato de designação do Agente de Contrataçáo e respectivos

Membros;
g) Foi anexado ao processo toda documentação fiscal, trabalhista, financeira,

bem como as devidas licenças necessárias ao legal funcionamento do objeto;
h) Consta relatório conclusivo da Comissão permanente de licitaÇão;
i) Despacho de encaminhamento a êsta Assessoria.

Seffetária Municipal de 
^dministraçào. 

Setor de Licitações e Contratos Adnr in istrativos; Endereço: Centro Admi islrativo
Âclerbal Manins. R. llorácio Nóbrega, I l7l- 1245 - Belo Ílolizonte. Patos - PB, 5870.1-343: E-mail:

licitacao@patos.pb.gov.br

)
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G} PA?{'§ Es}}§rjifrse
Desta forma, solicita a emissão de Parecer a respeito da âdequação dos fatos

descritos aos condicionamêntos legalmênte estabelecidos para a contrataçáo direta
mediante Dispensa de Licitação em razão do valor.

E o que passo a fazer sobre o prisma estritamente jurídico.

II . FUNDAMENTAÇÃo

a
Preliminarmente, salienta-se que a presente manifestação toma por base,

exclusivamente, os êlementos que constam, até a presente data, nos autos do processo
administrativo em epígrafe. Destarte, à legislação pêrtinente, incumbe, a este órgão de
Assessoramento Jurídico, prestâr consultoria sob o prisma jurídico, não lhe competindo
adentrar a conveniência ê à oportunidade dos atos praticados no âmbito da Gerência de
Licitação, nem analisar aspectos de natureza êminentemente técnico-administrativa.

E cediço que as minutas dos editais de licitação, bem como as dos contratos,
acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas pela
Assessoria Jurídica da Administração.

lndubitavelmente, as prestações de serviço da Administração Pública, em geral,
são realizadas por meio do competente processo licitatório com o escopo de buscar a
proposta mais vanta.iosa para aquela, notadamente em respeito aos princípios
constitucionais da legalidade, impêssoalidadê, moÍalidade, publicidade, eficiência e
isonomia, bem como aos específicos sobrê a matéria, v.9., probidade administrativa, da
vinculação ao instrumento convocatório e do julgamênto objetivo.

Na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu exceçóes à
regra, as Dispensas dê Licitâções e a lnexigibilidade de Licitação. Trata-se de certame
realizado sob a obediência ao estabelecido no Art. 75, lnciso I da Lei n. 14.13312021, onde
se verifica ocasião em que e cabível a dispensa de licitação:

Art 75. É dispensável a licitação:
(...)
l- para contrataçáo que envolvâ valores inferiores a R$
100.000,00 (cem mil reais), no caso dê obras e serviços de
engenharia ou de serviços de manutenção dê veículos
automotorês;

O Decreto Municipal no 07912024 do município de Patos prevê que as
DISPENSAS no valor máximo de R§ 62.725,59 serão realizadas através de AUTORIZAçÃO
DE PAGAMENTO emitida pelo Ordenador de Despesas.

A obrigatoriedade de procedimento licitatório nas contratações de serviços e
aquisições de bens feitos pela Administração tem o seu berço na Constituição Federal,
transplantada para a Lei n. o 14.13312021, permitindo, também com base constitucional, a
previsão da exceção de não licitar. E o que se verifica neste artigo, um caso de exceção em
que a Administraçáo Pública pode contratar drretamente sem que haja necessidade de
realização de um processo licitatório, ocorrendo à dispensa de licitação.

Nas palavras do doutor MarÇal Justen Filho (2004, p. 236),

Secrctária Municipal de Administração. Setor de Licitações e Contratos Adnr in istrativos, Endereço: Centro Administrativo
Aderbal Martins. R. I lorácio Nóbrrga, 1 l7 l- 1245 - Belo Hor izonte. Patos - PB, 58704-34.i: E-mail:

licitacao(A)patos.pb.goy.br

2

Entrêtanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizações
específicas tornando impossíveis e/ou inviáveis as licitaçõês nos trâmitês usuais, frustrando
a realização adequada das funções estatais.

Impresso por convidado em 15/06/2025 06:32. Validação: E224.C18E.2B31.08AF.1B4F.E554.06B1.2E08. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 75799/25. Data: 10/06/2025 14:25. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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"A pequena relevância econômica da contratação não justifica
gastos com uma licitação comum. A distinção legislativa entre
concorrência, tomada dê preços e convite se Íilia não só à
dimensão econômica do contrato. A lêi dêtêrminou quê as
formalidades prévias deverão ser proporcionais às
peculiaridâdes do interesse e da necessidade pública. Por isso,
tanto mais simples serão as Íormalidades e mais rápido o
procêdimento licitatório, quanto menor for o valor a ser
despendido pela Administração Pública".

Desta feita, A lei autoriza a contratação dirêta quando o valor envolvido for de
pequena relevância econômica para se iniciar um processo licitatório.

O Tribunal de Contas da União emitiu através de vasta jurisprudência e
entendimentos, aqui aplicadas por analogia, quanto as diretrizes a serem observadas nos
casos de contrataÇão por dispensa de licitação em razáo do valor:

É correta a contretação por dispênsa dê licitação, quando os
valores envolvidos enquadram-se nos limites de que trata o art.
24, L, da Lei no 8.66611993. Quando mais de um procedimênto
tratar da mesma obra, deve ser obsêrvada a modalidade de
licitação pertinente à soma das contratações ou a contratação
direta por dispensa de licitação, caso esse valor se enquadre
dentÍo do limite previsto no inciso ldo art. 24 da Lêi no
8.666/1993.
Acórdão 12012007 Sogunda Câmare (Sumário)

A contratação de êmpresa especializada para fornecimento e instalação de
plataforma elevatória d€ acêssibilidadê no Gãbinetê do Prêfêito justifica-se pela
necessidade de adequação do espaço às normas de acessibilidadê. Considerando
que o prédio passou por reformas recentemente, a instalação da plataforma garantirá
a inclusão e o plono acesso de possoas com mobilidade reduzida, promovêndo a
equidade no atêndimento o assegurândo o cumpÍimento doe princípios da dignidade
da pessoa humana ê da ace$ibilidade universal.

Conformê justificâtiva técnica anexa, trata-ae de um seÍviço dê engenhârie,
exigindo a contratâçâo de empÍese êspocializada para garantir a corrota ínstalação do
equipamento, em conformidade com as normas técnicas vigentes e os padrões de
segurença necessários para sêu funcionamento adequado.

Contudo, a contratação direta por dispensa de licitação se submete a um
procedimento adminislrativo como regra, ou seja, ausência de licitação não equivale à
contratação informal realizada com quem a Administração bem entender, sem cautelas nem
documentação. Ao contrário, a contratação direta exige um procedimento prévio, em que a
observância de etapas e formalidades é imprescindível. Somente em hipóteses
determinadas pela lei é que a Administração está autorizada a contratar sem o cumprimento
destas formalidades, como nos casos de dispensa em razão de valor, que o quantitativo da
contratâção não justifica a instauraçáo de um procedimento custoso e caro para os cofres
públicos.

Secrctária Municipal de Administração. Setor de Licitações e Contrâtos Adrn in istrativos; Endereço: Centro .4dministrativo
Âclerbal Martins. R. I lorácio Nóbrega. I 17l-1245 - Belo llorizonte, Patos - PB, -58704-343: E-majl;

licilacaor?rpatos.pb.gov.br

a
l

I

Com base nas informaÇóes constantes nos autos do Processo
Administretivo n' 158/2025, a justificativa foi vazada nos seguintes termos, rn verbls:

Impresso por convidado em 15/06/2025 06:32. Validação: E224.C18E.2B31.08AF.1B4F.E554.06B1.2E08. 
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Para que o respeito à ordem jurídica e ao princípio da legalidade sejam

cumpridos, percebe-se nos autos do processo administrativo que foi realizada uma coleta
de preços, junto ao mercado, com o objetivo de verificar qual o preço justo, onde, de uma
maneira simples é possivel verificar que a contratação ocorrerá pelo menor preço.

E interessante acrescentar que agindo assim, está demonstrado que esta
contratação não é arbitrária, mas sim, uma licitação simpliÍicada de fato, considerando que
a abertura de um processo licitatório para a referida contrataÇão demanda tempo, podendo
ocasionar prejuízo a Administraçáo.

Considerando que o VALOR GLOBAL estimado para aquisiçáo na ordem de
R$ 87.500,00 (oitenta e sete mil e quinhentos reais), ofertado pela empresa ENGELEV
LTDA, inscrito no CPF/CNPJ no 04.014.812/0001-47, encontra-se dentro do limite de
dispensa estabelecido no art.75, l, da Lei 14.13312021.

Passamos a apresentar os aspectos legais, uma vez que entendemos ser esta
uma situação emergencial, onde não seria tolerável a falta de ação (omissão) deste Poder
Executivo Municipal.

III . DOS ASPECTOS LEGAIS

No que se refere ao cumprimento dos aspectos legais, esta Assessoria Jurídica
constatou

3.1. Quanto à instauraÇão do processo:

a) Foi feita solicitação da Unidade Competente para abertura de licitaÇão, com
esteio na exigência da Lei no 14-13312021,\rt. 17,

b) Houve autorização por agente competente para abertura do procedimento
administrativo, com fundamento na Lei no 14.13312021.

c) Portaria que nomeou o Agente de Contratação, com base na Lei no

14.133t2021.

3.2. Das Razôes ds escolha da prestaÇão dê sorviços

O valor total da contratação dos serviços acima mencionados será R$ 87.500,00
(oitenta e Betê mil e quinhentos rêais), conforme orçamento anexo aos autos.

Ressaltamos, ainda, que os valores estão dentro do valor de mercado, conforme
o resultado das pesquisas apresentada e foi o menor preço dentre os cotados.

a) Dispensa Íundamentada em razâo do valor para contrataÇão de pessoa
jurídica, nos termos da Lei no 14.13312021 , Art. 75, l.

b) Documentos referentes à habilitação do proponente, conforme a Lei no

14J3312021- Documentos da Regularidade Fiscal, anexo aos autos.

Assim, compulsando os autos, temos que o presente procedimento não
apresenta vícios nem defeitos, tendo sido observado, em todo o seu trâmite, os comandos
normativos regentes, razão pela qual entende este órgão jurídico deva ser o mesmo
homologado.

Secretária Municipal de Adrninistração. Setor de Licitações e ContÍatos Adnl in istrativos; Endereçor Centro Administrativo
Âderbal Manins. R. tlorácio Nóbrega, 1l7l-1245 - Belo Holizonte, Patos - P8.58704-343: E-mail:

licitacaofi )patos.pb.gov.br

4

3.3. Quanto ao processo administrativo

Impresso por convidado em 15/06/2025 06:32. Validação: E224.C18E.2B31.08AF.1B4F.E554.06B1.2E08. 
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Sinalo, ainda, que o presente parecer diz respeito também, a minuta do contrato

em anexo, salientando que, pode-se atestar que tal instrumento obedece às determinaçôes
especificadas no artigo 92, da Lêi Federal 14.í3312021 e suas alterações, tais como:
especificações do objeto, pagamento, valor, reajustes, causas de rescisão, obrigaçóes,
fontes de recursos financeiras e orçamentárias, prazo de fornecimento, prazo de vigência,
etc.

IV - CONCLUSAO

Por fim, declara-se favorável, também, a aprovação da minuta de contrato e ata
de reunião, uma vez que atende as necessidades elencadas na Lei de Licitação.

Este é o Parecer que levamos ao conhêcimênto do Sr. Presidente da CPL, para
que adote a @§ig que entenda mais adequada, devendo:

r) haver, se entender pela contratação, a Ratiíicação do prêsente
procedimento, pelo(a) S(a). Secretário(a) Ordenador de Despesas;

l, encaminhar-se o presente processo para os ulteriores procedimentos

E o parecer, sub censura

À elevada consideração superior

Patos-PB, 05 de junho de 2025

Nl-.1 NóenE€a A
Assesso

a
5

r
OA

SecretáÍia Municipal de Adrninistração. Setor de Licitações e Contratos Administrativos; Endereço: Centro Adminislrativo
Aderbal Manins. R. tlorácio Nóbrega, I l7l - 1245 - Belo Horizonte. Patos - P8,5870-1-343: E-rnail:

licitacaoU rparos.pb.gov.br

Diante de todo exposto, e uma vez demonstrado de forma efetiva a
potencialidade de dano caso não haja continuidade nos serviços essenciais, mostrando-se
a contratação direta como ú.nica via apta a eliminar um procedimento custoso e caro, opino
pela POSSIBILIDADE JURÍDICA DA CONTRATAçÃO em tela, por meio da Dispênsa no
056/2025.

Manifesta-se também favorável à contrataÇão da empresa ENGELEV LTDA,
inscrito no CPF/CNPJ no 04.014.81210OO1-47, para o serviço em questão, nos moldes do
termo de referência anexo aos autos, no valor de RS 87.500,00 (oitenta e sete mil e
quinhentos reais), por ter sido a proposta mais vantajosa para a administração.

Impresso por convidado em 15/06/2025 06:32. Validação: E224.C18E.2B31.08AF.1B4F.E554.06B1.2E08. 
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* PRE FEITURA DE

AUTORIZAÇÃO

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Expediente: SOLICITAÇÃO
Secretaria Municipal de Chefia de Gabinete de
Patos/PB.

Assunto: Procedimento de dispensa de licitação.
Anexo: Solicitaçãocorrespondentedevidamenteinstruída

com ajustificativa para a necessidade da demanda
requerida.

DESPA('IIo

AUTORIZO a realização do procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 72.
inciso VII, da Lei Federal n' 14.11312021. objetivando:

CONTRATAÇÃO OT EMPRESA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE
PLATAFORMA DE ACESSIBILIDADE PARA ATENDER AS NECESSIDADE,S DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS/PB.

Conforme informações do setor responsável existe disponibilidade de dotação específica no
orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado.

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos correspondentes
inclusive com ajusÍificativa para a necessidade da demanda requerida, à Comissão Permanente

de Licitação deste órgão, para a formalização do referido processo de conlratação direta por
Dispensa de Licitação.

Patos - PB, 26 de março de 2025

FRANC MENDES JÚNIOR
binete de Patos/PB

PATOS

§$EeF hoÊrü*Ti:íj g

Chefe

Impresso por convidado em 15/06/2025 06:32. Validação: 4191.E6FD.3FED.5F82.9EF7.AE6A.B5C7.B149. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 75799/25. Data: 10/06/2025 14:25. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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PREFEITURA DE

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N': 158/2025

DISPENSA DE LICITAÇÃO N': 056/2025

TERMO DE RATIFICAÇAO

ObJCtO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PÀRA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE
PLATAFORMA DE ACESSIBILIDADE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS/PB.

Com base nas informações constantes no Processo n'.15812025, referente à Dispensa de Licitação
n'.056D025, embasado no Parecer da Assessoria Jurídica e em cumprimento, acolho o relatório,
RATIFICO o presente em favor de ENGELEV LTDA, CNPJ: 04.014.E1210001-4T,localizada à
Rua Doutor José Gonçalves, n" 1733, Bairro Lagoa Nova, Natal/RN. CEP: 59.056-570,
representânte legal: CEZAR AUGUSTO CARVALHO, CPF n' 375.085.399-15. A referida
contratação j ustifica-se pela solicitação do Secretário Chefe de Gabinete de Patos/PB, no valor total
de R§ 87.500,00 (OITENTA E SETE MIL E QUINHENTOS REAIS), conforme justificativa.
termo de referência e pelo fato do preço apresentado pela referida empresa ser o mais vantajoso.
conforme consultas de preços em anexo, no inciso nos termos do Art. 75, inciso I. da Lei Federal
n' 14.13312021.

Patos-PB, 05 dejunho de 2025.

FRAN ENDES JUNIOR
SEC DE GABINETE

PATOS

E
o

§ryg* bottür;lsr:f g
Impresso por convidado em 15/06/2025 06:32. Validação: 5F21.F86E.740F.27E5.8A44.183D.F03E.9139. 
Formalização de demanda. Doc. 75799/25. Data: 10/06/2025 14:25. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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'AgNcrlrvy eíevadores

Natal,21 de março de 2O25.

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS-PB
Att: Sr. Carlos Morato (solicitante)

ReÍ.: "Fornecimento e lnstalação de Plataforma de Acessibilidade."

INFoRMAcÔES ADcIoNAIS:

i A Engelev se compromete em passar as especificações dimensionais
para construção e/ou adequação da caixa (poço) onde será instalada a
plataforma;

} O presente orçamento não inclui quaisquer serviços de obras civis,
inclusive o chumbamento das caixas de porta e base do motor;

i A área abaixo de onde a plataforma será instalada (poço), deverá ser
rebaixada com uma proÍundidade de 25 cm;

ENoELEv LTDÁ - nu,e »* .tosÉ eonl,ltws,l zss - rteoe Nov,l - NÁTAL - RN
CNPJ 04.014.812/000117 - FONES: (84) 3234-960E - 9E829-6780 - 9406-4162

e n g e lct@2 n g e lev. c o a. b r

ITEM DESCRIÇÃO DE MATERIAL/ SERVIÇO QTD UNlTÁRIO TOTAL

01

Fornecimento e instalação de plataforma de
acessibilidade para uso público; Em local intêrno; Com
estrutura em aço carbono; Cabina completa com
estrutura em aço lnox e fechamentos em ACM;
Dimensóes de 0,80 m X 1,40 m X 2,05 m (largura X
profundidade X altura); Atendendo a dois pavimentos (T
e 1), Percurso de aproximadamente 3,50 m; Portas de
giro horizontal nos pavimentos, com abertura livre de
0,90 m x 2,00 m (largura X altura), em vidro temperado
fumê (8 mm) com mola aérea e trincos em inox; Caixa
de porta em aço inox; Capacidade para até 250 Kg (03
passageiros); Piso antiderrapante; Teto com iluminação
em LED; Freio de segurança; Sistema de segurança
eletrônico intertravado; Acionâmento eletromecânico
por motoredutor; AlimentaÇão trifásica 380 volts.

01 R$ 42.000,00 R$ 42.000,00

o2

Torre de enclausuramento com estrutura metálica e
fechamento em ACM (cor escolhida pelo cliente).
Dimensôes aproximadas de 1,35m X 1,50m X 7,50m
(largura X profundidade X altura), medidas internas com
poÇo previsto de 25cm.

01 R$ 36.000,00 R$ 36.000,00

03 Fretes + transporte + estadia (3 homens x 6 dias). 01 Rs 9.500,00 R$ 9.500,00
TOTAL R$ 87.500,00

I

ENG í14125

I

I

I

I

Impresso por convidado em 15/06/2025 06:32. Validação: F974.7E1B.DEDE.F882.B352.34D5.AAB1.10B0. 
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'AgNcgLE\ry elevadores
> A contratante deverá disponibilizar um ponto de força trifásico (3 fases +

terra + neutro) 380 V í5 A, em local recomendado pela Engelev, assim
como um disjuntor dedicado à plataforma e atenamento.

FORMA DE PAGAMENTO: 50% a vista na assinatura do contrato e 50% na
entrega.
Obs: A condição de pagamento pode ser negociada.

PRAZO DE ENTREGA: Até '120 dias após a conclusão de eventuais
adequações civis e/ou elétricas necessárias à execuçâo dos serviços de
instalação.

GAR-ANTIA: O equipamento terá garantia de 01 ano sobre eventuais defeitos
de fabricação e/ou montagem, contados a partir da data de entrega do
produto, condicionada a um contrato de manutenção. No caso de não haver
contrato de manutenção, a referida garantia será de 03 meses.

VALIDADE: O presente orçamento tem validade de 30 dias a contar desta
data.

Atenciosamente,

ENGELEV LTDA

Cezar A. Carvalho
Gerente

ENoELEV LTDA - nut on, tosÉ eoNÇetvrs, t zss - tleo,l ltov.l - NArAL - RN
CNPJ 04.014.812/0001-47 - FONES: (84) 3234-9ó08 - 98829-6780 - 9406-4162

e n g e I e t@2 n g e I e v. co m. b r

I

I

,.'.-_\ -aQláz I

I

I
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ê Eleva
ELEVADORES

À

Prefeitura de Patos

Apresentamos nossa Proposta Comercial para instalação de uma plataforma elevatória de

acessibilidade, seguindo todas as normas da ABNT 15655-1.

Ouem somos:
A Eleva Elevadores é uma empresa dedicada a instalação, manutenção e modemização de

elevadores e plataformas elevatória-s em residência, comércio e indústria, utilizando os

melhores equipamentos e materiais disponíveis no mercado.

Medida da cabine: 1,10 x 1,40 m
Capacidade de 03 (três) pessoas ou 250 (duzentos e cinquenta) Kg

Duas paradas (Pavimentos: T e 1)

Velocidade 8 m /min
Percurso de 4,00 m
Potência de 1,5HP
Frequência 60 Hz

Quadro de comando simplificado
Baixo consumo de energia
Botoeiras de impulso
Sistema de elevação hidráulico
Cabine em aço galvanizado com pintura epóxi (cor: cinza) e vidro temperado
incolor 8mm
Fechamento em aço galvanizado com pintura epóxi (cor: cinza) e vidro
temperado incolor 8mm
Fechamento da cabine através de Barreira Eletrônica
Porta externa de giro em vidro
Trava automática das portas externas
Sensor em todas as portas (parã que a plataforma funcione só quando a porta
estiver fechada)
Finais de curso de interferência no percurso
Teto com luminária embutida
Piso antiderrapante ou preparado para instalação de mármore/granito

O equipamento possui baixo consumo de energia, devido ao uso de fonte trifásica de

energia. Com isso, gerando um consumo de aproximadamente 20 kWh.

Proieto de instalação:
O projeto de instalação, bem como, o plano de execução da montagem do equipamento é

enviado após a assinatura.

Proposta váIida por 30 dlas.

Início da instalaçâo: 60 dias após a assinatura do contrato.

a
o

a
a

a
a
a

a

I
a
O

a

a

a

a
o

a

a

a

o

Análise do consumo de energia:

x coitato@cvélcvador"r.coín
t (84) 99122-2944 (Jorge)
0 Ru! Dr. Jo6á Trvrí.! d6 Sítuà. 14ll - CsndGláíh, N.t!l/RN

CNPJ: 44.744,450/00O1-ó4
lnlcrição muntcipll: 2239423
lnrcÍiçto êrtcdu!L 20.595.486-5

Características do equipamento:

Impresso por convidado em 15/06/2025 06:32. Validação: F974.7E1B.DEDE.F882.B352.34D5.AAB1.10B0. 
Justificativa de preço. Doc. 75799/25. Data: 10/06/2025 14:25. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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Eleva
ELEVAOORES

Término da instalação: 30 dias após o início da instalaçào.

Manutencão e garantia:
O equipamento possui garantia de 0ó (seis) meses, após esse período temos assinatura do

plano de manutenção da empresa.

Condicões comerciais:
o Instalação inclusa

. Apresentar ART devidamentc regiskada no CREA
r Frete incluso

Condições de pagamento:
À vista: RS I M.000,00 (Cento e quatro mil reais)

A forma de pagamento será ern 0l (uma) mais 02 (duas) parcelas assim distribuídas:

l^- 40o/o de entrada com a assinatura do contrato: R$ 4l .600,00

2 - 30%o apôs 30 dias: R$ 31.200,00

3 - 30Yo na entrega da plataforma: R$ 31.200,00.

Cartão de crédito:
R$ 106.000,00 (Cento e seis mil reais) parcelado em até lOx sem juros.

Atenciosamente,

ANDRE 
^sií.do 

d. ídtu

RoDRTGUES l8§tr#*
cHAVES:10l15 or^vEs,r 0r r 55ó64rr

566422 r2:s7r2{r,oo,

André Chaves

Diretor Comercial

Ê. coírtrto&vrâlcvrdoÍüs.com
r. (84) 99122-29it4 (Jorgs)
g Ruô Dr. Josá Trv!.Ês dâ Situa, 14 11 - C!nd&i!, fütcl/RN

CNP.JT 4i..74lt.4rO/OOOI-ó4
lnlcriÉo munl€lp.l: 2239423
lrucriÉo catrdull: 20.595.486-5Impresso por convidado em 15/06/2025 06:32. Validação: F974.7E1B.DEDE.F882.B352.34D5.AAB1.10B0. 

Justificativa de preço. Doc. 75799/25. Data: 10/06/2025 14:25. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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ê Eleva
ELEVADORES

Foto do Modelo:

,:. coíItrt()@ci/éiêvldorÉ.coÍÍr
t (84) 99122-2944 (Joígê)
g Rus Dí. José ÍEvsíes da Silv!. t/rli - C!nd.láÍi!, Nrtll/RN

CNPJi 4a.744.450/OOOI-ó4
lnrcíiçlo munlciprl: 2239423
lntcriçto ctlldull: 20,595.485-5
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Q Eteva
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É LEVA DOR ES

o Clientes:
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,! contato@GvÉl6vrdo.6.coín
t (84) 99122-2944 (Jorge)
C Ru. Dí. Josá Tsvc.er d! Situr. lilll - CaÍdcláÍic. f.bol/RN

CNPJ: 44.744.450/OOO1-óa
lnlcíiçto munlclpâl: 2239423
lrucrhao aabdud: 20,595,485-5Impresso por convidado em 15/06/2025 06:32. Validação: F974.7E1B.DEDE.F882.B352.34D5.AAB1.10B0. 

Justificativa de preço. Doc. 75799/25. Data: 10/06/2025 14:25. Responsável: Gustavo M. de Araujo.

16

16



^
,L

4ST.0129/258
Recife, 20/03/2025

Prefeitura Municipal de Patos - PB.

Av. Epitácio Pessoa, No 91 -Centro.
Patos - PB. Cep. 58.700.002.

r

ü

Transformando Espaços, Elevando Soluções

A Astec Elevadores é uma referência consolidada no mercado, oferecendo soluções inovadoras e

personalizadas em elevadores. Nossa expertise se destaca pela qualidade, segurança e compromisso

com a satisfação do cliente. Ao escolher a Astec Elevadores, você opta por uma experiência elevada,

onde cada projeto é cuidadosamente desenvolvido para atender às suas necessidades especificas.

Conte conosco para elevar a excelência em mobilidade no seu espaço.

Satisfação do Cliente
Priorizamos a satisfação do cliente em todos os aspectos, desde a concepçâo do projeto até a

entÍega e instalação.
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Customização

Cada projeto é único, adaptado às necessidades específicas de residências, comercios e industrias.

Experiência comprovada

Acumulamos coúecimento e expertise, proporcionando elevadores que refletem nossa sólida trajetória.

ASTEC ELEVADORES AL LTDA.
]úatrlr . Av. Dr. Júllo Marques Luz, No í 113 - Jatiuca - llaceió - AL. CEP. 57.035.700 CNPJ. 45.684.922/0001-0í . FONE: 82- 3025-9993.

Flllal Roclfe . Av. Dantas BerÍsto, No 512 - Santo Anlônlo - R6cih - PE. CEP. 50.0í0.360 CNPJ: 45.68.9220002.84 . FOt{E: 81.302S9993.
E-mail: ggdg!9@ês!999!9y!dgtr§49&E

Impresso por convidado em 15/06/2025 06:32. Validação: F974.7E1B.DEDE.F882.B352.34D5.AAB1.10B0. 
Justificativa de preço. Doc. 75799/25. Data: 10/06/2025 14:25. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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A57EC

Proposta no. AST - 0129/258 Data: 20/03/2025 Folha no. 02

. ELEVADOR HIDRAULICO PNE

O Elevador Hidráulico é especialmente recomendado pÍlra uso em shoppings, lojas, residências,

torres e condomínios comerciais, conferindo elegância e valorização a qualquer projeto

arquitetônico.

Com cabines desenvolvidas em aço inox e vidro, os Elevadores Hidráulico proporcionam uma

experiência única aos passageiros, permitindo a visão exlerior duante a viagem. Além disso, nossos

projetos contam com tecnologia avançada, design sofisticado e alto padrão de qualidade.

Na Astec, temos uma vasta experiência em projetos, desenvolvendo equipamcntos que se destacam

não apenas pela funcionalidade, mas também pela estética. Com diversos modelos e estudos

especiais, nossos elevadores são personalizados para atender às necessidades específicas de cada

cliente. Os Elevadores Hidráulico podem ser instalados ao tempo, nas fachadas extemas, abrigados ou

enclausurados em caixas envidraçadas. garantindo uma integração perfeita com a arqütetura do

edificio. Para edificios especiais que exigem atenção aos detalhes, os Elevadores Elétricos se

destacam como uma escolha modema e arrojada.

Aplicações:

Elevador Hidráulico Comercial, Residencial, Predial, para Condominios, Lojas e para Shoppings

Validade da proposta

to/04/2025

Objetivo

DAIX)S DA OBRA

Aos cuidados dc: Sr. Cado§ ]vIü'rb
Tclefone: 83- 996108281

Prelisão de obra: Longo prazo Endereçod.obra;
ffilrNluiirldePsbs-CcntÍo-Pús PB, Brasil

Venda e instalação de Elevador Hidráulico PNE - conforme normas da NBR ISSO 93861.

ASTEC ELEVADORES AL LTDA.
MatÍiz. Av, DÍ. Júllo Marques Luz, No í lí3-Jatluca- Ítlaceló - AL. CEP.57.035.?00 CNPJ. 45.684.922/0001-01 . FoNÊ: 82. 3025.9993.

Flllal RoclÍo - Av. Dantas Banêto, No 5í2 - Sanlo Antônlo - Recfo - PE. CEP. 50.010.360 CNPJ: 45.68.9220002.8/í . FONE: 81.302t9993
E.mail: contato@a6tecolevadores.com.br

A

l

Impresso por convidado em 15/06/2025 06:32. Validação: F974.7E1B.DEDE.F882.B352.34D5.AAB1.10B0. 
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ÂsÍEC

Proposta no. AST - 0í 29/258 Data: 20/03/2025 Folha no. 03

I Especifi cações técnicas

Descri

Ca dade de ca

Velocidade

Elevador Hidráulico PNE

325K

2 s

6 mln

Tipo de entradas
Denominação de

mentos

Local de motoriza
Tensáo da rede

PercuÍso útil
Dimensões da caixa de
coÍrida

3 50m

1,80X1,30m

0 15m

Confirma r com o Cliente.

2

02

Entrada e Saida em Lados Adjacentes

02 (T,1o)

Perfil Tulular e vidro Panoramico

Local fornecid o elo cliente.

380V Trifáslco

Profundidade do poço

Altura da última parada

No de entradas
No de paradas

Caixa de Corrida

A

1

ASTEC ELEYAOORES At LTDA.
lúltÍlz. Av. Dr. Júllo l{!Íqusr Lur,]{c ííí3 - Jrttuc! - rclló - AL. CEP. 57.0!Ê700 CÍ{PJ.13.üt4,e22n00í.0í . FOIE: t2.302&ee93.

Flllal Roclío . Av. Dantsr BaÍrrto, lf 5í2 - s.n!o Ânlônlo - R.cltr - PE, CEP. $.0í0.300 CiIPJ: lt,ô6.9220002.81 . FOI{E: 8í.302&e993.
E.mail: contato@astecelevadores.com.br

Impresso por convidado em 15/06/2025 06:32. Validação: F974.7E1B.DEDE.F882.B352.34D5.AAB1.10B0. 
Justificativa de preço. Doc. 75799/25. Data: 10/06/2025 14:25. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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Proposta n'. AST - 0129/258

II. Cabine

Dala:2010312025 Folha no. 04

Dimensões (Largura x
Profundidade x Altura)

Acabamento das laterais

Piso

Posição do espêlho

Iluminação

0,90x1,40x1,10m

Branco Gelo

Painel Lateral e fu ndo.

Inox

Por conta do cliente

Não

LED

Posacaonamento do
corrimão

Acabamento do corrimão

Não
Intercomunicador

Luz de emergência

III. Porta da Cabine

Em caso de falta de energia, mantém a cabine
parcialmente iluminada, assegurando o funcionamento do
botão de alarme e intercomunicador.

Sistema de segurança que detecta obstáculos e não
permite que o elelvaôr funcione, proporcionando maior
segu rança evitando acidentes.

Barreira Infrevermêlhô

Quantidadê 0,0

Modeto Não

Abertura Não

Vão Livre (Largura x 0,90x2,00m

Tipo de soleira Padrão

ASTEC ELEVADORES AL LTDA.
ilatriz - Av. 0r. Júlio ttlarques Luz, No í 1í3 - Jatiuca - Íúaceió - AL. CEP. 57.035.700 CNPJ. 45.684.922/0001.01 . FONE: 82. 3025.9993.

Filial Reclfe - Av. Dantas Banoto, No 5í2 - Santo Antônio - RsciÍe - PE. CEP. 50.010.360 CNPJ: 45.6E,9220002-E1 - FONE: E1.302$9993.
E.mail: contato(ôastecelevadores.com.br

I

--l

Acabamento Aço carbono pinbdo

L_

L-

Impresso por convidado em 15/06/2025 06:32. Validação: F974.7E1B.DEDE.F882.B352.34D5.AAB1.10B0. 
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Proposta n". AST - 0'129/258

IV. Portas dos Pavimentos

Data: 20/03/2025 Folha no. 05

Quantidade

Eixo Vertical

Em número igual ao item "N de entradas"

Lateral Direita

0,90x2,00m

Pad rã o

Aço Carbono Pinbdo

Possui trincos eletromecânicos que não permitem o
funcionamento da cabine com quaisquer das portas

abertas, nem mesmo a abertura das mesmas se a cabine
não estiver no pavimento. Certificadas e resistentes ao

fogo por ,,2O minutos de desempenho de integridade
(El20) em relação à EN81-58:2003.

Abertura

Vão livre (largura x
altuÍa

Segurança

Modelo

Tipo de Soleira

Acabamento

v Botoeira de cabine

Botões

Display Digital

Tradiciona I

2 botões(ão) de chamado e braile, luz, botão de
emergência e chave liga / desliga.

Sim

Acabamento

VI. Botoeira dos pavimentos

Acabamento Aço carbono Pintado

l botão(es) de chamado e braile.
Botôes

S'M
Display Digital

ASTEC ELEVADORES AL LTDA.
Matrlz - Av. Dr. Júllo Marquês Luz, No 11í3 - Jatluca - Ítlaceió - AL. CEP. 57.035.700 CilPJ. 45.684.92210001.01 . FoNE: 82. 3025.9993.

Filial RBciíe . Av. Dantas Banoto, No 512 - Santo Antônio - Roc[ê - PE. CEP. 50.010-360 CNPJ: rl5.ô8.9220002.8/í . FoNE: 8'1.302]9993.
E.mail: contato@astecelevadores.com.br

A
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Proposta no. AST - 0129i258 Data: 20/03/2025 Folha no. 06

VII. Quadro dê comando

Automático, 380V Trifásico, W\IF, constituído por microprocessador de última geração e alto

desempenho, placas eletrônicas, contatores, blocos aditivos, relê térmico de proteção do motor.

transformador, régua de bornes montados em caixa metálica à prova de pó e umidade.

Operando com baixo consurno de energia.

VIII. Sistema de tração

Motor de tração 380V Trifásico composta por motor elétrico de corrente altemada, baixo

consumo de energia e protegida por chave termica especial.

IX, Preço e Acessório

Valor TotalQuant,dade
1,000

Elevador
Hidraulico

PNE

R$ 88.500.00

-]-

Total PÍeço Proposta

x. Alteração de especiÍicação do equipamento

O valor do item IX foi calculado tendo como base as informações deste orçamento, caso as

informações da obra estejam divergentes deste orçamento e acarretem custos adicionais como

o aumento da quantidade de materiais necesúrios na consúução ou mesmo a forma construtiva

do elevador, esses custos serão repassados para o CONTRATANTE, bem como serão revistos

os praz os de entrega.

xI. Condições de pagamento

35% COMO SINAL. SALDO RT,STANTE A30/60/90

XII. Documentação Alvará: N/A
ART: N A

ASTEC ELEVADORES AL LTDA.
Íúatrlz . Av. 0r. Júllo Í{aíqug3 Luz, l{o lí13 - Jatluce - Macoló - AL. CEP. 57.035.700 CNPJ, 15.881.922000í.01 ' FoNE: 82- 3025-0993.

Fllhl Râclí. . Av. Dlntlr BlrÍdo, ll. 5í2 - Srnto AÍ ônb - RlcIíO - PE. CEP, 50,010.3C0 CIIPJ: 4õ.Ct.t22r0002.84 . FOi{E: 11.002üfi93.
E-mail: contato@astecelevadores.com.br

Nome

R$ 88.500,00
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Proposta n". AST - 0'129/258 Data: 20/03/2025 Folha no.07

XIII. Prazo de Entrega

Prazo para entrega do projeto do equipamento é de até 20 (Vinte) dias após a assinatura do

contrato e pagamento do sinal. Prazo para entrega do equipamento é de 90 dias úteis. O prazo

de entrega do equipamento será cumprido desde que a CONTRATANTE cumpra o disposto no

artigo XI referente ao pagamento do sinal aprove o projeto do equipamento em até 5 dias após

sua entrega e nos entregue a caixa de corrida (poço) de acordo com o mesmo projeto em até, 60

dias antes do prazo final.

xlv. Fornecimentos e Serviços a cargo do Contratantc

A CONTRATANTE compromete-se a fornecer as condições abaixo conforme projeto do

equipamento, que são indispensáveis para a execução dos scrviços:

Caixa de corrida do Elevador acabada, rebocada e pintada, conforme projeto (garantia de

prurnada).

Fundo do poço acabado, rebocado e impermeabilizado contra umidade.
Reboco, acabamento e pintura após colocação das portas de pavimentos. Caso necessário. por

desvio de prumada, efetuar a quebra da alvenaria para instalação das portas de pavimento.

Fomecimento de toda e qualquer obra civil complementar, necessária a execução do serviço no

Elevador.

Quadro de força em chapa de aço, com chave, disjuntores, fusiveis, tomadas, iluminação e

alimentação de energia na caixa de corrida conforme o projeto a ser apresentado.

Extintor de incêndio C02 8KG apropriado às instalações eléhicas, na casa de máquinas.
Deverá ser providenciado, dumnte o período de instalação do equipamento a locação de

andaimes e, se necessário, gerador de energia conforme orientação da equipe técnica.

Fomecimento e instalação de gancho no teto e identificação das vigas na caixa de corrida.

Fomecimento de vigas metiilicas ou de concreto conforme projeto

Local seguro para guarda de materiais e ferramentas com área de 25m'1. Demais itens

contemplados no projeto.

ASTEC ELEVADORES AL LTDA.
Matriz - Av. DÍ. Júllo Marquês Luz, No 11'13 - Jatiueâ - i,lacêió - AL. CEP. 57.035-700 CNPJ. 45.684.9220001-01 - FONE: 82- 302S9993.

Fillal Recife - Av. Dantas BarÍeto, No 5í2 - Santo Antônio - RsciÍê - PE. CEP. 50.010-360 CNPJ: 45.68.9220002.84 . FONE: 81-302S9993
E.mail: contato@aslecelevadores.com.bÍ

ÀSÍEC
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Proposta no. AST - 0129/258 Data:2010312025

Observaçôes

O FRETE E MÃO DE OBRA JÁ ESTÃOINCLUSONESTE ORÇAMENTO.

Folha no. 08

xv. Garantia

A Astec Elevadores oferece garantia para seus produtos por um período de 0l ano a paÍtiÍ da

conclusão da instalação/montagem, com a possibilidade de extensão para 05 anos, caso o

equipamento esteja sob a assistência técnica da Astec Elevadores dentro do Estado de São

Paulo. Durante esse período, qualquer peça que apresentar defeitos de fabricação ou montagem

será substituida sem custos. A garantia de 01 ano abrange itens como lâmpadas. reatores,

vidros, relés, bobinas, fusiveis, condensadores, baterias e defeitos causados por desgaste

natural. No entanto, caso sejam diagnosticados abusos, negligências, interferências de terceiros

ou mau uso dos equipamentos, esses itens ficarão fora da garantia. No caso de fomecimento de

produtos ou serviços em cidades fora do Estado de São Paulo, garantimos que a manutenção

será assegurada por urna empresa local em parceria com a Astec Elevadores. A Astec Elevadores

não assume qualquer compromisso ou responsabilidade relacionada à manutenção dos produtos

adquiridos por meio de suas empresas parceiras, ficando essa responsabilidade integralmente a

cargo da empresa parceira em questão.

xvl. Validade do Orçamento

O presente orçamento tem validade de até IO/O412O25.

xvII. Agradecimentos

A Astec Elevadores agradece a oportunidade de participar desta cotação, Nos colocamos a

disposição para qualquer dúvida.

gub
Do(un.nlo àtííàrlo digitàl$ê.t

cl&os tgo FEtcna
o.b: rvor2025 r2:0o:oe03oo
vúiíiqu..n h@tvllarid.,,iÚ.tov,br

ASTEC ELEVADORES RECIFE LTDA
cNPJ. 55.414.6220001-58

Carlos Nébio 82-981 1 3-6264.

ASTEC ELEVADORES AL LTDA.
ilatrlz . Av. 0r. Júlio Í{arques Luz, No 'l í 13 - Jatlucâ - Mecoió - AL. CEP. 57.035-700 CNPJ. 45.684.922000í-01 - FoNE: 82. 302&9993.

Fillal ReclÍa - Av. Dantas Banolo, N' 5í2 - Sânto Anlônlo - RociÍe - PE. CEP. 50.0í0.360 Ct{PJ: 45.68.9220002.84 . FONE: 8í.302t9993.
E-maiI contato@astecelevadores.com.br
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* PREFEITURA DE

VALOR DE REFERENCIA: Pesquisa de mercado
(Art.72,Inciso II, da Lei 14.133/2021)

I. DO OBJETO
l.l.Constitui objeto da respectiva solicitaçâo: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO E INSTALAÇÂO DE PLATAFORIV1A DE ACESSIBILIDADE PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS/PB.

3. DOVALOR

3.1.O valor total é equivalente a R§ 87.500,00 (OITENTA E SETE MIL E QUINHENTOS
REAIS).

4. DAS CONDIÇÔES DA CONTRATAÇÃO
4.1 .O prazo máximo para a execução do objeto destâ contratâção e que admite prorrogação nos
casos pÍevistos na legislação vigente, está abaixo indicado e será considerado a partir da emissão

da Ordem de Serviço.
4.2.Os preços contratâdos são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
4.3.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, ôs preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da assinatura do
contrato, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.
4.4.Nos reajustes subsequentes ao primeiro. o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

PATOS

Primeira
lnfincia

ITE M DESCRTÇÃO QTD trN D
VALOR

G LOBA L

I

Fomecimento e instalação QTD de plataforma de acessibilidade
para uso público; Em local intemo; Com estrutura em aço carbono;
Cabina completa com estrutura em aço lnox e fechamentos em
ACM: Dimensões de 0,80 m X 1,40 m X 2,05 m (largura X
profundidade X altura); Atendendo a dois pavimentos (T e t),
Percurso de aproximadamente 3.50 m: Portas de giro horizontal nos
pavimentos, com abertura Iivre de 0l 0.90 m x 2,00 m (largura X
altura), em viüo temperado fumê (8 mm) com mola aérea e trincos
em inox; Caixa de porta em aço inox; Capacidade para até 250 Kg
(03 passageiros); Piso antiderrapante; TeIo com iluminação em

LED: Freio de segurança: Sistema de segurança eletrônico
intenravado; AcionaÍnento €letomecânico por motoredutor;
Alimentação trifiásica 380 volts.
Torre de enclausuramento com estrutura metálica e fechamento em
ACM (cor escolhida pelo cliente). Dimensões aproximadas de
1,35m X 1,50m X 7,50m (largura X profundidade X altura),
medidas internas com poço previsto de 25cm.

I t]N I)

87.500,00

.G nrt* dl$GEF==.:-- o

!.§f !

2. DA PESQUISA DE MERCADO
2.l.Com base nos custos para execução do objeto da contratação em tela, obtidos mediante
pesquisa de mercado devidamente realizada nos termos da legislação. regulamentos e normas
vigentes, relacionamos abaixo o menor pÍeço encontrado.
2.2.Mês que serviu de base para elaboração da referida pesquisa: Março de 2025.

Impresso por convidado em 15/06/2025 06:32. Validação: F974.7E1B.DEDE.F882.B352.34D5.AAB1.10B0. 
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4.5.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contrâtante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente âo reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorreÍ.
4.6.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste seÍá, obrigatoriamente, o definitivo.
4.7.Caso o Índice estabelecido para reajustamento venha â ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor.
4.8.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as paÍes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
4.9.O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.
4.10.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e

procedimentos adotados, dâ seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do
período de adimplemento.

Patos - PB. 27 arço de 2025

FRANCIS ES JÚNIOR
Secretá nete de Patos/PB

Í[rug" hotiür#*iiij S

.r4r
,14
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PRE FE IT URA DE

PATOS

solrcrrAÇÃo on auronrzlçÂo
Patos - PB, 26 de março de 2025

Senhor Secretário.

Solicitamos que seja autorizado à Comissão Permanente de Licitaçâo deste órgão, realizar
procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 75, inciso I, da Lei Federal n'
14.133/2021 e suas alterações posteriores, destinado a:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE
PLATAFORMA DE ACESSIBILIDADE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS/PB.

Justificativa para a necessidade da solicitação:

A contratação de empresa especializada para fornecimento e instalação de plataforma elevatória
de acessibilidade no Gâbinete do Prefeito justifica-se pela necessidade de adequação do espaço
às normas de acessibilidade. Considerando que o prédio passou por reformas Íecentemente. a

instalação da plataforma garantirá a inclusão e o pleno acesso de pessoas com mobilidade
reduzida, promovendo a equidade no alendimento e assegurando o cumprimento dos princípios
da dignidade da pessoa humana e da acessibilidade universal.

Conformejustificativa técnica anexa, trata-se de um serviço de engenharia, exigindo â contrataçâo
de empresa especializada para garantir a corretâ instalação do equipamento, em conformidade
com íls norÍnas técnicas vigentes e os padrões de segurança necessários para seu funcionamento
adequado.

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância e

pertinência. ficamos a inteira disposição para maiores informações e demais esclarecimentos que

forem julgados necessários.

Atenciosamente,

fu"á{r*CA
ASSI]SSOR TECNICO

j$.râj5 Foôi.yr,ílr"1ij g
Impresso por convidado em 15/06/2025 06:32. Validação: 8AE0.1197.257E.54CA.CA7A.E296.E552.4160. 
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JustiÍicativa Técnica para Enquadramento da lnstalação de Plataforma Elevatória

como Serviço de Engenharia

Complexldade Técnica

A instalação de uma plataforma elevatória requer conhecimento técnico especializado

em diversas áreas da engenharia, como mecânica, elétrica, automação e segurança do trabalho.

O processo envolve avaliação estrutural do local, dimensionamento da carga, integração elétrica

com a edificação e conformidade com normas de acessibilidade e segurança.

Í{ormas Técnicas e Regulamentações

O serviço deve seguir normativas específicas, como:

. ABNT NBR 15655 - Requisitos técnicos para plataformas elevatórias;

. NR 12 - Segurança em máquinas e equipamentos;
o ABNT NBR 9050 - Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos

u rba nos.

lnteração com lnfraestrutura Existente

A instalação exige uma análise da infraestrutura da edificação, incluindo reforço

estrutural, compatibilidade elétricâ e intêgração com sistemas de segurança. Esse processo

requer projetos técnicos e execução por profissionais qualificados, reforçando a necessidade de

enquadramento como serviço de engenharia.

Risco Técnico e SetuÍança

Uma instalação inadequada pode gerar riscos operacionais, estruturais e elétricos,

comprometendo a segurança dos usuários. Por isso, a supervisão técnica é essencial para

garantir a conformidade com normas e o correto funcionamento do equipamento.

Necessidadê de ART (Anotação de Responsabilidade Técnica)

A execução desse serviço exige â emissão de uma Anotação de Responsabilidade Técnicâ

(ART) por um profissional devidamente registrado no Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia (CREA). A ART é um documento obrigatório que assegura que o serviço foi realizado

por um engenheiro habilitado, garantindo responsabilidade técnica e cumprimento das

exigências normativas.

Dessa forma, a instalação de plataforma elevatória se enquadra como serviço de

engenharia devido à sua complexidade técnica, necessidade de conÍormidade com normas

específicas, riscos envolvidos e obrigatoriedade de ART, permitindo sua contratação por

dispensâ de licitação nos casos lêgalmentê previstos.

OnulrBto úa..do d8ltCaÚt
c t16 Éqx@ oÉ(IrE IoÊ Ío
O.tt lGlo!/lo2! l2O3:U o:!0o
v.Í'Í+r. ó n'l9irlvrd.r.irrad-b.

Carlos Eduardo de Oliveira Morato
Engenheiro Clvil

CREA nc 162293637{

PPEFEITURA MUN!C!PAL

gft{br
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* PREFEITURÂ DE

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Realização do referido processo de contratação direta objetivando:

pAro§

objeto: coNTRATAÇÃO DE EMPRESA
PLATAFORMA DE ACESSIBILIDADE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS/PB.

PARA FORNECIMENTO
PARA ATENDER AS

E, INSTALAÇAO
NECESSIDADES

DE
DA

DECLARAÇAO

Patos - PB, 26 de março de 2025.

Mdili.J"rô;s É' iiín Ânr\b AhÃNÊA MoNrErRo
Secretária nlunicipal de Finanças. Planejamento. Orçamento e Gestão

&rc h[-i**is'ri'ü &

iLA
a:tr&

Conforme solicitado, em atendimento ao arÍ.72,Inciso IIV, da Lei 14.13312021, declaramos haver previsão
de dotação apropriada no orçamento vigente para a devida execução do objeto a ser contratado:

TINIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.010 Secretaria Municipal de Chefia de Gabinete
CLASSIFICAÇÃO FLINCIONAL 04 122 2001 2004 Manutenção da Secretaria Municipal de Chefia de

Gabinete
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.3914490.511 4490.52

Impresso por convidado em 15/06/2025 06:32. Validação: 3152.EFDB.78EC.F2E9.8C96.BB3A.CF61.60AD. 
Previsão Orçamentária. Doc. 75799/25. Data: 10/06/2025 14:25. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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PRE FEITURA DT

TERMO DE REFERÊNCIA
(Aí. 72, Inciso II. Lei 14.13312021)

I. DOOBJETO
I .l . Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLATAFORMA DE
ACESSIBILIDADE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE PATOS/PB.

A contratação de empresa especializada para fornecimento e instalação de plataforma elevatória
de acessibilidade no Gabinete do Prefeito justifica-se pela necessidade de adequação do espaço

às normas de acessibilidade. Considerando que o prédio passou por reformas recentemente. a

instalação da plataforma garantirá a inclusão e o pleno acesso de pessoas com mobilidade
reduzida, promovendo a equidade no atendimento e assegurando o cumprimento dos princípios
da dignidade da pessoa humana e da acessibilidade universal.

Conforme justificativâ técnica anex4 trata-se de um serviço de engenharia, exigindo a contratação
de empresa especializada para garantir â correta instalação do equipamento, em conformidade
com ils norÍnas técnicas vigentes e os padrões de segurança necessários para seu funcionamento
adequado.

2.2.Para a estimativa de quantitativos:
2.2.1.O quantitativo e a Íespectiva unidade da presente contratação em função do consumo e

utilização prováveis foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda
a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus

desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica
da realização de despesas semelhantes, quando existente.

3. DACOMPRÂ
3.l.As caÍacterísticas e especificaç(rs do objeto da referida contratação são:

PATOS

ITEM D ESCRrÇÁO QTD UND
I Fomecimento e instalação QTD de plataforma de acessibilidade para uso

públicol Em local intemo; Com estrutura em aço carbono; Cabina
completa com estrutura em aço lnox e fechamentos em ACM: Dimensões
de 0,80 m X 1,40 m X 2,05 m (largura X profundidade X altura);
Atendendo a dois pavimentos (T e I ), Percurso de aproximadamente 3,50
m; Portas de giro horizontal nos pavimentos, com abertura livre de 0l 0,90
m x 2,00 m (largura X altura), em vidro temperado fumê (8 mm) com mola
aérea e trincos em inox: Caixa de porta em aço inox; Capacidade para até
250 Kg (03 passageiros); Piso antiderrapante; Teto com iluminação em
LEDI Freio de segurança; Sistema de segurança eletrônico intertravado:

0l UND

&n19p Fof,iüijl§,,lk g

2. JUSTIFICATIVA
2.1 .Para a contratação:
2.l.l.A contÍatação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento,
especificações técnicas e informações complementâÍes que o acompanham, quando for o caso,
justifica-se:

Impresso por convidado em 15/06/2025 06:32. Validação: 2D3C.1AEC.8149.4B78.FD0C.EC17.943E.8780. 
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PREFEITURÁ DE

PATOS
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Acionamento eletromecânico por motoÍedutor; Alimentação triflísica 380
volts.
Torre de enclausuramento com estrutura metálica e fechamento em ACM
(cor escolhida pelo cliente). Dimensões aproximadas de 1,35m X 1,50m
X 7,50m (largura X profundidade X altura), medidas intemas com poço
previsto de 25cm.

4. DO TRÁTAMENTO DIFERENCIADO PARÂ Mf,/EPP
4.l.Salienta-se que na referida contratação, nâo será concedido o tratamento diferenciado e

simplificado para as Microempresas e Empresâs de Pequeno Porte, nos termos das disposições
contidas nos Arts . 47 e 48, da Lei Complementar no 12312006, visto estarem presentes, isolada ou
simultaneamente, as situações previstas nos incisos I e II, do Art. 49, do mesmo diploma legal.
4.2.A patticipação no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados, inclusive as

Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente.

5. DAS OBRIGAÇÕESDOCONTRÂTANTtr
5.1 .EfetuaÍ o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as

cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.

5.z.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da
presente contratação, nos termos do corÍespondente instrumento de ajuste.
s.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontÍada quanto à qualidade dos
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e sompletâ fiscalização, o que não exime o

Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

6. DAS OBRIGAÇÕES DOCONTRATADO
6.l.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil.
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus fornecedores ou terceiros em ruão da execução do objeto contratado.
6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentârem

defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer inegularidades discrepantes às exigências do
instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou
pagamento.
6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte. o objeto da contratação, salvo mediante prévia
e expressa autorização do Contratante.
6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no
respectivo processo de contratação direta por Dispensa de Licitação, conforme o caso,
apresentando ao Contratante os documentos necessiirios, sempre que solicitado.
6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou â

documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo

de contratação direta.
6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnicâ vigente.
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas
correspondentes.

7. DOPRAZOEDAVIGÊNCIA
7.1.O prazo máximo da pÍestação de serviços da contratação, está abaixo indicado e será

considerado da emissão da ordem de serviços:
7.2.4 vigência da presente contrâtâção será determinâda: l2 (DOZE) meses, considerada da
de assinatura do respectivo instrumento de ajuste.

&rug Fott$ilil§Í: g
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9. DO PAGAMENTO
9.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e

procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocoÍrer no prazo de trinta
dias, contados do período de adimplemento.

IO. DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-
FINANCf,IRA

l0.l.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante. a

relação dos documentos essenciais limitar-se-á a definida nos Arts. 6'l e 69 da Lei 10.13312021.

l l. Do cRrrÉRroDE AcErrAÇÃo no on.Ero
I l.l.Executada a presente contrâtação e observadas as condições de adimplemento das

obrigações pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante
obedecerão, conforme o caso, às disposições dos Art. 140, da Lei 10.13312021.

I2. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÂO E GERENCIAMENTO
l2.l.Serão designados pelo ContÍâtante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do
contrato. nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua

execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de

informâções pertinentes a essas atribuições.

I3. DAS SANÇÔES ADMINISTRÁTIVAS
l3.l.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará
o Contrâtado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 156 e 162 da

Lei 14.13312021: a - advertêncial b - multa de mora de 0.5o/o (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do obj
dâ contratação: c multa de l0o/o (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução to

PATOS
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8. DO REAJUSTAMENTO
8.1 .Os preços contÍatados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
8.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma pÍoporção dâ variação verificada
no IPCA-IBGE acumulado, tomandc*se por base o mês de apresentação da assinaturâ do
contrato, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.
8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interÍegno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
8.4.No caso de atrâso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustâmenlo de preços do valor Íemânescente.
sempre que este ocorrer.
8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será. obrigatoriamente, o definitivo.
8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislâção então em vigor.
8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
8.8.O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.
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ou parcial do contrato: d - susçrensão temporária de participar em licitação e impedimento de
contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaração de inidoneidade
para licitar ou contrataÍ com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou âté que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidadet f- simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas
na Lei 14.133/2021.
l3.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de l5 dias após a

comunicação ao Contratâdo, será automaticamenle descontado da primeira parcela do pagamento
a que o Contratado vier a fazerjus, acrescido de.juros moratórios de l%o (um por cento) ao mês.

ou. quando for o caso, cobrado judicialmente.
13.3-Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas. realizar-se-á comunicação escrita
ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de adveÍência e multa
de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o
fato será registrâdo no cadastro correspondente.

I4. DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA
14. I .Nos casos de eventuais atrasos de pagamenlo nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso. será admitida â compensação
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a datâ correspondente ao efetivo
pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão
calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x l, onde: EM = encargos

moratóriosl N - número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamentol
VP= valorda parcela a ser paga; e I: índice de compensação financeira, assim apurado: I=(TX
+ 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na

sua falta, um novo índice adotado pelo Govemo Federal que o substitua. Na hipótese do referido
índice estabelecido para a compensação financeira veúa a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.

Patos - P8.26 de março de 2025.

RC EIRO
ASSESSOR TECNICO

PÀIGfi
qÀáb FotiSr;ls.":ia I

,sl-
L

M,
DE OLIVEIRA

Impresso por convidado em 15/06/2025 06:32. Validação: 2D3C.1AEC.8149.4B78.FD0C.EC17.943E.8780. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 75799/25. Data: 10/06/2025 14:25. Responsável: Gustavo M. de Araujo.

33

33



O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 10/06/2025 às 14:25:20 foi protocolizado o documento
sob o Nº 75799/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Patos,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Gustavo Macêdo de Araujo.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Patos
Número da Licitação: 00056/2025
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 05/06/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Patos
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 87.500,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLATAFORMA DE
ACESSIBILIDADE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS/PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 87.500,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Engelev Ltda
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 04.014.812/0001-47
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim e224c18e2b3108af1b4fe55406b12e08

Autorização da autoridade competente Sim 4191e6fd3fed5f829ef7ae6ab5c7b149

Estimativa da despesa Não

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Sim 5f21f86e740f27e58a44183df03e9139

Justificativa de preço Sim f9747e1bdedef882b35234d5aab110b0

Justificativa para a escolha do contratado Sim 8ae01197257e54caca7ae296e5524160

Previsão Orçamentária Sim 3152efdb78ecf2e98c96bb3acf6160ad

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim 2d3c1aec81494b78fd0cec17943e8780

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Engelev Ltda Sim e3760e367914f38f465967820e6ac089
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João Pessoa, 10 de Junho de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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PATG
TERMO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N": 158/2025
DISPENSA DE LICTTAÇÁO N": 056/2025
CONTRATO N": 1342/2025

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM
A CABINETE DO MUNICIPIO DE PATOS/PB E A
EMPRL,SA ENGELEV LTDA, PARA PRTSTAÇÀO
DE SERVIÇOS CONFORME DISCRIMINADO NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento contratual, de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE
PATOS, pessoa jurídica de Dircito Público, inscrita no CNPJ sob o N" 09.084.81 5/0001-
70. com Sede na Epitácio Pessoa, no 91, Centro, Patos - PB, representada pela
SECRETARIA MUNICIPAL DE CHEFIA DE GABINETE, órgão integrante da
Administraçào Direta da Prefeitura Municipal de Patos, na pessoa de seu Secretário, o Sr.

FRANCISCO DE SALES MENDES JUNIOR, doravante simplesmente denominado
CONTRATANTE, e do outro lado ENGELEV LTDA, CNPJ: 04.014.8121000147,
Íocalizada à Rua Doutor José Gonçalves, n' 1733, Bairro Lagoa Nova, Natal/RN. CEP:

59.056-570, representante legal: CEZAR AUGUSTO CARVALHO, CPF n'375.085.399-
15. doravantc simplcsmente denominado CONTRATADO, dccidiram as partes

contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições
seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

O presente contrato tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO E INSTALAÇÂO DE PLATAFORMA DE ACESSIBILIDADf,
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
PATOS/PB.

A prestação de serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições
expressas neste instrumento, proposta apresentada, especiÍicações técnicas
correspondentes, processo de Dispensa de Licitação n' 056/2025 e instruções do
Confatante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato,
independente de transcrição; e será realizado na forma integral.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 87.500,00 (OITENTA E
SETE MIL E QUINHENTOS REÀIS).

&ruee botisrji#f g

PRE TE ITI'RÂ D[

Este contrato decorre da Dispensa de Licitação n" 05612025, processada nos termos da Ler
Fedcral n' I 4. I 33, de 0l de abril de 2021' Lei Complementar n" 123, de I 4 de dczembro
de 2006; e legislação pertinente.

A
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ITE!I DESCRIÇAO QTD UND

VALOR
GLOBÀL

1

Fornecimenio e instalação QTD de plataforma de acessibilidade para
uso público; Em local internoi Com estrutura em aço carbono; Cabina
complcta com cstrutura cm aço Inox e fcçhâmentos cm ACM;
Dimensões de 0,80 m X 1,40 m X 2,05 m (largura X profundidade X
altura); Atendendo a dois pavimentos (T c l), Percurso dc
aproximadamentc 3,50 m; Portas de giro horizontal nos pavimentos,
com abertura livrc de 01 0,90 m x 2,00 m (largura X altura), em vidro
temperado fumê (8 mm) com mola aérea e trincos em inox; Caixa de
porta em aço inoxt Capacidade paÍa ate 250 Kg (03 passageiros); Piso
antiderapante; Teto com iluminação em LED; Freio de seguremça;
Sistemâ de segurança eleúôniÇo intertravado; Acionamento
eletromecânico por motoredutor; Alimcntaçào tritásica 380 vo1ts.

Torre dc enclausulamento com estrxtura metá]ica e fechanlento em
ACM (cor escolhida pelo cliente). Dimensões aproximadas dc 1,35m
X 1,50m X 7.50m (largura X profundidade X altura), medidas
intemas com poço prer isto de 25cm.

I UND

87.500,00

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:

Os preços contratados são Íixos e irreajustáveis no ptvo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Conhatado, os preÇos

podcrão sofrer reajuste âpós o interregno de um ano, na mesma proporçào da variação
verificada no IPCA IBGE acumulado, tomando se por base o môs de apresentaÇão da
assinatura do conüato, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiÍo, o interregno mínimo de um ano será contado a

paÍir dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não dilulgação do índice de reajustamento, o Contratânte pagârá ao
Contratado a importância calculada pcla última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocoÍrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será. obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido pam reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado
pela legislação entâo em vigor.
Na ausência dc previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegcrão novo índicc
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

CLÁUSULA QUINTA - DA DoTÀÇÃo:

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Próprios do Município de Patos:

TINIDADE ORÇAMENTARIA: 02.010 Secretaria Municipal de Chefia de Gabinete

CLASSIFICAÇÃO f UNCIONRL:04 12220012004 Manutenção da Secretaria Municipal
de Chefia de Gabinete

§ugg" Misrjltr,f e

r. .li;: r t ,.!,.r,i.-ri,,.
'.,r .. r..r:: croÂ 14, llÍi.ioa!

Impresso por convidado em 15/06/2025 06:32. Validação: 7575.2E40.6CE4.9C80.5ED7.A92A.C1BD.544F. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 75799/25. Data: 10/06/2025 14:28. Responsável: Gustavo M. de Araujo.

37

37



* PRE FE ITURA DE

_,r,,i . r .:: cÀoÂ yat rartHo.l

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39 I 4490.5 1 i 4490.52

CLÁUSULA SEXTA. DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado em duas parcelas, mediante processo regular: 50o% (cinquenta
por cento) no ato da assinatura do contrato e os 50% (cinquenta por cento) restantes após a
efetiva entrega do produto e o cumprimcnto integral das obrigações contmtuais pela
Contratada.

CLÁUSULA SÉTIMA - Do PRAZo E DA VIGÊNCIA:

O prazo máximo de prestação do serviço com objeto ora contratado, está abaixo indicado
e será considerado da emissão do Pedido do Serviço:
O contrato será celebrado com a vigência dc ató o final do cxcrcício financeiro, iniciando-
sc na data de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários paÍa o ficl fomccimento
contratado;

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de
produto fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o
Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;

d - Designar repÍesentantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos
da norma vigente, especialmente para acompaúar c fiscalizar a sua execução,
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de

informações pertinentes a essas atribuições.

CLÁUSULA NONA- DA GESTÃO DO CONTRATO

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O conrratante designa CARLOS EDUARDO DE
OLIVEIRA MORÁTO, Cargo: Engenheiro Civil, CR-EA n" 162293637-0, como
scrvidor rcsponsável pela gcstão do CONTRATO, que, entre outras, terá seguintcs
atribuiçôes:
a) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais, determinando o que
for necessário à regularização das faltas ou defeitos obsewados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente paÍa as providências cabíveis;

b) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação da penalidade cabivel,
garantindo a dcfesa prévia ao contÍatado, quando lor o caso;

c) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas

PATO§

contmtuais:

&rur bor,l*xl*j,,3 &

a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as

respectivas cláusulas do presente contrato;

I
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P§TO§
d) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados.

CLÁUSULA DECIMA - DAS OBRIGAÇÕTS OO CONTRATADO:

a - Entregar o produto em conformidade com as especificações constantes da proposta, no
prazo máximo de 1 20 (cento e vinte) dias, contados a partir da assinatura do contrato;

b - Garantir o funcionamento do equipamento pelo período de 01 (um) ano, a contâr da data
da entrega, cobrindo eventuais defeitos de fabricação e/ou montagem, sem ônus para a

Contratante, comprometendo-se a realizar os reparos ou substituições necessários dentro
do menor prazo possível.

c - Executar devidamente o fomecimento descrito na Cláusula correspondente do presente

contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidadc estabelecidos para o ramo de

atividade relacionada ao objeto contratual, com obscrvância aos prazos estipulados;

d - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação Íisca'I, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesâs e compromissos assumidos, a

qualquer título, perante seus fomecedores ou teÍceiros em razão da execução do objeto
contratado;

c - Manter prcposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da exccução do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;

f - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e

esclarecimentos solicitados;

g - Será responsável pelos danos causados diretamente ao ContÍatante ou a teÍceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pclo órgão intcressado;

h - Não ceder, transferir ou subconüatar, no todo ou em paúe, o objeto deste instrumento,
sem o conhecimento e a devida autoizaçáo expressa do Contratante;

i - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo
proccsso de contratação direta, apresentando ao Contratante os documentos neccssários,
scmpre que solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÀO E RESCISÂO:

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 124 e será rescindido,
de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 137, 138 e 139, todos da Lei 14.13312021.
O Contratado fica obrigado a aceitan, nas mesmas condiçõcs contratuais, os acróscimos ou
supressôes que se fizerem nas compras, até o respectivo limite fixado no Art. 125, da Lei
14.13312021. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo
as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

il
.tái. P(úi vf,íir.":Í: I

At)
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PREFEITURA DE

PATO§
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO:

Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações
pacnradâs, os procedimentos e prírzos para receber o seu objeto pelo Contratante
obedecerão, conforme o caso, à disposição dos Art. 140 da Lei 14.13312021 .

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES:

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará
o Contratado, garantida a próvia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 156 e

162 daLer 14.13312021:

a advertênciai

b - multa de morade 0,5%o (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato
por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado;

c - multa de l0% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial
do contrato;

d suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo de até 02 (dois) anos;

e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçào ou até que seja promovida sua
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei
14.133t2021.

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrurnento, e desde que o
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida â

compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data
correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão
do atraso no pagamento serão calculados com utilização da scguintc fórmula: EM: N x
VP x I, onde: EM : cncargos moratórios; N - númcro de dias entre a data prcvista para o
pagamento e a do efetivo pagamento; VP: valor da parcela a ser paga; e I: índice de
compensação financeira, assim apurado: I: (TX + 100):365, sendo TX - percentual do
IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado
pelo Govemo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma nâo possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então
em vigor.

CLÁUSTJLA DÉCIMA QUINTA - Do FoRo:

G potto pot,i \9 ffi;iiãã
lnfân.ià c

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRÂ:

ô
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PATO§
PREFEITURA DE

iov^Çio r Íi.Brlro eon

Para dirimir as questões decoÍTentes deste contÍato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Patos.

E. por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual
vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Patos/PB, 05 de junho de2025. O«umíro.trnàdo diútrl'rmtê

g v.b cEz n À6usÍo crtvÁl'lo
o.r.: i»/o6/2025 rr Jo:r rr)roo
v.Íifique êm httDe:,rv.lió, 

'ri 
sov bÍ

FRAN ES ENGELEV LTDA
CNPJ n" 04,014.8.l 2/0001 -47

Contrâtado
ME OR

efe de
Gabinete

Ordenador de Despesas

Nome:
CPF:

Nome
CPF:

&re-ffilsrii*:i:g

TESTEMUNHAS:
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Pamiba. l0 de Junho de 2025 . Diririo Oficial dos Municipios do l:stado da Paraíba . AN0 XVI ll-" 3ll8ó

,\rt. ,1" A oÍganizaçâo. coordenaçâo e execuçâo da Conferência
licarâo a cargo doconselho l\4unicipâlde Assistência Social CM^S.
com apoio técnico e logistico dasecretaria Municipal de Assistônoia
Social. gmartindo-se a panicipação padtária entre poder público e

sociedade civil.

AÍ. s'Esta Porlaria Conjuntâ entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposiçôes em conbáÍio.

Rcgislre-se. Publique-se. Cumpra-se

ANTÔNTO ORIÀNDO PEREIRA DE ARAÚJO
Prefeito Constitucional

^ Publicado por:
Pierrl Angelo da Silva Araújo

Código ldeítiÍicadoÍ:72D05856

PÀ',l()s

SECRÚ;I'ARIA DE AD\tI \IS'I'RAÇÃO
AvISO DE RE\t.\R(:À(]iO

^\'tso 
DE Rf,)rARCÀÇÂO

ES'I'ADO DA PARAIBA
PREITI'TI,RA MT]NICIPAL DE PATOS - PB
PREGÂO ELE'I'RÔNICO N" O7O,2O25 - PMP
PROCI SSO ADMINISTRÀTIVO NO I98i2025

o município de PATOS/PB. aravés do seu Pregoeiro e equipe dc

apoio OÍicial, TOR\A PtiBLlCO. para mnhecimento dos

inlcrcssados. remarcaçâo na data de abertura do certame; OBJETO:
(]O\TRATAÇÃO DE EMPRf,SA ESPECIALIZADA EI,t
I,OCAÇÃO DE VEICLLOS Pf,SADOS PÂRA ATENDER AS
NE(]ESSIDADES DA Sf,CRf,TARIA AGR]CULl'TIlIA, DA
PREI'E|TIIRA. MITNICIPAL DE PATOS PB, informo a lodos.
alteraçào na data do ccname. alterando a data para Inicio da sesseo
pública de lânces: Dis 2610ó'12025 às 13:30 hor.s (horúrio de
Brasíliâ).

O Editat estará disponivel nos Sites:

https://tramita.tce.pb.gov.br/tÍarnita,/pages/main jsf,
http://patos.pb.gov.br/govemo e municipio/avisos_de_licitacao e

httpsi//w}'!v.portaldepatospb.com.br.
Informaçôes: qualquer informação referente ao edital em epigrafe.
podcni ser feita pessoalrnente. através do e-mail
pregao@patos.pb.gov.br. em até 48 (quaÍenta e oito) hoÍas antes da
data fixâda para a realização do certame. ou protocolar no sctor de

licitações da Prefeiturâ Municipal, informando o núLrnero da licitaçào.

Patos/PB. 09 dejunho de 2025

(iabinete do Prefeito Constitucional de Nova Palmeirâ.
I:stado da Paraiba. 09 de Junho de 2025.

ROBEVALDO DE ANDK4DE LEITE
l'rcgoeiro Oficial

Publicado por:
Robevaldo de Andrad€ l.oitc

Código Identifi cador:28201i^9C

SE(]RT]'IARtA DE ADM IN ISl'RAÇÃO
EXTR \ tO DE CO\TR.\ I O lJt5/2025

PROCESSO ADMI\ISTR{TIVO N": 207/2025
PROCESSO DIj l,ICITÂÇÃO N"r 076/2025 - Dispen§a de
l,icitâção.
(lO\TRÀTO N': 1315n025
( O\'[ItA.TANT[]: SECRXTARIA MIjNICIPÀL DE
r\rR\F.sTRt l t R\ E sF.R\ rços P( Br.r( os

CON l-R..\ I ADO: PI\COL PRU\TOLADOS I\Dt STRI.{ E
COIIIER('Io t,'TDÀ
CNPJ.I N'l 10.121.17 110001 -92
0BJETO: CONTRÀTAÇÃO DE ENIPRIISÀ PAR{
FOR\E(]I\IENTO DE POSTT, DE CONCRUTO ÀR!I.TDO.
\toDLt.o ( lRCl I \R l8/1000, DEsTI\.rDO .\ .\ lE\DI.R \s
\F,CESSIDADES DÀ SE('RI]TARIA \TI'\I('IPAL DE
t\FR\t:§ tRt Tt R.\ E \[:R\ r( OS PÍ Bl.l(',()S DO
MI:\ICÍPIO DE PATOS/PB.
V^LOR (;I.OBAL: R$ 37..t00,00 (TRI\TÀ E SIr'l E MIL E

QUATRO('ENl OS RrArS).
PR\ZO DE VICÊNCL{: até o íinrl do exercício íinânceiro. com
início ns dâtâ de àssinâtura.
DOl A( io oRÇÁ\íE\TÁRIÀ: ( oníormê orçâmenro vigente.
FI \D,\!Ill§lO LEG,{L: Aí.75. Inciso ll da Lei l1.lf,l/2021,

Patos/l'll- 2li dc maio de 2025

JosÉ Do BoMFIM ARÁÚTo JÚNIOR
Secretifia Municipal de Inliaestrutura e Ser!iços Públicos

Put licsdo por:
Rachel da Costa Medeiros

Código Identiíicador: F0D08446

SECRETARIA DE ÀDNII\ISTIL{(]ÃO
1\rR-\lo DE ( O\TR{TO ll{2/2025

PROCESSO AD\lI\ISTRATIvO Yr I 58/2025
PROCESSO DE LlCl-lA(:1O \': 0562025 - Dispenss dG

Licitaçio.
CO:\.' l-R,t'l'() \": I3422025
CONTRÀ l ANTf,: SECRETARIA DE CHEFIA DI'l GABI\ETE
COYTR^'I 

^DO: 
ENGELf,v l.l DA

CNPJJ \': 0,1.014.8t 2/0001-17
OBJETO: CO\TRT\.TÀ(].IO DE E}IPRESA PAR\
foR\ECrrÍi;\To E L\..sT,l1-ÀÇÁO DE PI-ATAI'OR!ÍA DE
ACESSIBII.IDADE P{R\. 

^TU\DER 
ÀS \E('ESSIDADES DA

PREFEITT RA ]\TT-\ICIPAI- DT- PA'I'OS/PB.
VALOR (;1.oBAL: R$ E7.500,00 (OITE:iTÀ [- stTf \íIL E

QUINHE\I'OS REAIS).
PR{ZO DU VIGÊ\CL\: O prrzo de vigência será rté o íinal do

exercicio finâncciro, com início nâ datâ dâ âssinâtürs.
DOTA( iO ORÇAN'ENTÁRlA: ('oníorme orçâmento vigente.
Ft \D^llll\TO LEGAI.: Aí.75, lnciso I dà t.ei l{.131/2021.

Patos/l'B. 05 dc juúo de 2025

FRANCISCO DE SALES MENDES IUNIOR
SecretiiÍio CheÍà de Gabinete
Ordenador dc Despesas

Publiccdo por:
Rachcl da Costa Medeiros

Código I dentificâdor:431 8i97C

SE(]RETARIA DE ADMINISTRÀ('Ã()
EXT RATO DE CON'tRÀTO \" 1299/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 204/2025
TNEXICIBILIDADE N" 05 I/2025

oBJETO: roÀ',7RrríÇÀO Dt ('OTÁ DE PÁTROCi.\',lO PÁRÁ
PÁRTICIP.IÇÃO );O Et',ENTO SÃO JOÃO DE PÁlOS 2025'.
( o.u o )BJLT O DL PROVOT ER Á Dlt'l.l G 1ÇÃO
\NSTITUCIONÁL DAS A<:õES DESENI/)LI'IDÁS PELA
SE(:RETÁRIA MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSIJMIDOR
PROCON, D(JILA]\|TE Á REALIT-4ÇÃO DO REFERIDO EI'EI|TO.
CONTRÀTANTE: PREFEITURA MTJNICIPAL DI PA'TOS

CONTR^IADO: FABIO D| ÂLMEIDA COELHO. inscrito no
CNPJ n'15.141.992,0001-51. qediado RUA JOsÉ HFRNARDNo.
N" 97 SÀI,A 1804. BAIRRO VILA CABRAI^ CAMPINA
CRANDIT/PB

§uu.diariomunicipal.com.br/fân1up ll

E DI JÁ ILLY M E DE I ROS S,INTOS
l'residenta do Consclho Municipal de Assistência Social CMAS

Impresso por convidado em 15/06/2025 06:32. Validação: DB2F.F3AE.C568.7038.A4EA.D538.4D4C.0A33. 
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Paraiba. l0 de Juúo de 2025 . Diário Oficialdos lüunicipios do Ustado da Pamíba . ANOXVIlN"3886

PI-.RIODO DA CONTRATAÇÂO: ate 3l de dezembro de 2025. a

contar da assinatura do contrato.

VALOR GLOBAL: O valor a sel pago é em conformidade com a

produção da empresa pam o serviço de RS 500.000,00 (quinhentos mil
reais) para Quotas de Patrocínio.

I'ATOS - PR. 2? dc maio de 2025

ITALO TORRES DE LIMA
Secretririo Municipal de Defesa do Consumidor

Publicado por:
Rachel da Costâ Medeircs

Código Id€rtifi cador:Dflo I 001'2

SECRUTARIA DE ADIfl NISTRTÇÃO
EXTR.\ l-O DE t\f XlBtLtD,,LD[. D]. LI( tTA( À()

O Agente de contratação da Prefeitura Munioipal de Patos PB. em
cunprimento ao-l'ermo de Ratificação protêrido pelo Sr. Sccrclário
Ordenadora de Despesas. emite pam publicação o exhato resumido do
proresso rJe Inexigibilidade de liciraçào a .cguir:

pRocEsso ADlrr\rs l RA.Tl!'o N" 20.t/2025
PROCESSO DE I\T]XICIBILIDADE N' 05I/2025

OBJE'IO: CONTRATÁÇ,4O DE COTÁ DE PATROCÍNIO PÁ RÁ
PÁRT|C|PAÇÃO NO E\/ENTO'SÃO JOÀO DE PATOS 2025'.
cov o oBJETtvo DE PRoLtovER A DlvuLGAÇÀ0
lNSTrTT,rcIONAL DÁS ÁÇõES DESENYOLYIDAS PEL4
SECRETARIÁ MUNICIPÀL DE DEFESÀ DO CONSUMIDOR
PROCO1, DIJRÁNTE 4 REALIZAÇíO DO REFERIDO
EVENTO.

l\TERESSADO: I.ABIO DE ALMEIDA COELHO. inscrito no
( \Pl n' 35.141.992,0001-51. sediado na RU^ JOSI:
I]I|RNARDINO. N' 97. SALÀ I804. BAIRRO VI[-A CABRÀI-.
C,\MPINA GRANDE/PB

VALOR GLOBAL: O valor a ser pago é em conformidade com a

produção da empresa para o serviço de R$ 500.000.00 (quinhentos mil
rcais) para Quotas de Pâtrocinio.

t't \DAMEI{TOLEGAL: Art. 74. inciso I. da Lei n' 14.133/21. e

su4s alteraçôes posteriores.

RÁTIFICO o processo acima com base no parecer da Ássessoúa

PATOS, 2? de maio de 2025.

ITALO TORRES LIMA
Secretrir"io Municipal de Defesa do Consumidor

Publicado por:
Rachel da Costa Medeiros

Código Identifi cador:AB9FCC2E

SECRE',tARtA DE ADMTNTS I RdÇÃO
EXTRATO RA', FICAÇÃO DTSpENSA N.' 056/2025

PRO(IESSO ADM INISTR{TM N": I 5t/2025
oBJETO: CO\'I'R{'I'AÇÃO DE E}TPRESA PÂRA
I-oR\ECTIIENTO U t\STALrrÇÁO DE PLÀTAFORI,,\ D8
T('ESSIBILIDADE PAR{ ATf,NDI'R AS NECESSIDADES DÁ
PREFEITLRA M T]NICIPAL DE PATO§/PB.
lN'TERESSADO: ENGELEV LTDA
CNPJ: 04.014.812/0001-47
t'undâmento Art. 75. lnciso I da Lei 14.133/2021.
FONTE DE RECt'RSO: Orçamento Vigente 2025.
vAl.OR GLOB,\I.: RS t7.ím,00 (Oll E\TA E SETE ltll l:
QLI\HENTOS REATS).
PURÍODO DA EXE(l(lÇÀO: aré o final do exercicio financeiÍo.
Ratifico. com base no parecer emitido pela Assessoria Juridica! o
rcferido processo de dispensa.

Patos/PB. 05 dejunlro de 2025

FRANCISCO DE SÀLES MENDES JUNIOR
Sccrctário ( heÍà de Gâhinctc
Ordcnador de Despesas

Publicado por:
Râchel d,r ( osrâ Medeiros

(:ódigo Identiíicâdor:C6DB78[3

SECRf,TARIÂ DE ADMINISTRAÇÃ0
EXI'RÀTO RATIFI(]AÇÀO DISPENSA \ .' 01612025

PROCESSO ADltl\ISTR{TIVO \': 207/2025
OBJ[I'O: CO\TRATÀÇÀO DE E}IPRT]SÀ PARÀ
POR\E('I!IEI'TO DE POSTT] DE CO\CRE'I'O ,ÀR}ÍADO,
MODELo ( IRCI LAR I8/IOOO, I)ESTI\{DO A A tE\DER i5
NECESSIDADES DA SC(]RETÁRIÀ IUT]NI(]IPAL DE
INFRAUS',Í Rt',TUR{ E SURVIÇOS P(rBr.r( OS DO
]TÍTI\ICÍPIO DE PATOS/PB.
I§IERESSADOi PIICOL PRE!IOLADOS I\DtiS'lRlA E

CO}ÍER('Io I-TDA
C\PJ: 10.724.,17410001-92
Fundsmento Aí. 75. lnciso Il da l.ei 14.133/2021.
I,'ON-r E Dll RECI:RSO: Orçamento ViBente 2025.
VÂLOR GLOBAL: RS 37.400,00 (TRINTA E sli'IE MIL E

Qr.ÀTROCUN',IOS RiArS).
PERiOD() DA EXECT:ÇÁO: até o linal do exercicio linanceiro.
Ratifico. com base no parcccr emitido pela Àssessoria Jurídica- o
referido processo de dispensa.

l'atos/PB- 2Íi de maio de 2025

.ToSÉ Do BoMFIM AR4ÚTo JÚNIoR
Secrctaria Municipal de lnfÍaestrutura e Serviços Públicos

Publicado por:
Rachel da Costa Medeiros

Código ldentifi câdor:C0369FBE

SECRET.{RtÁ t)U 
^DMINTSTRA(rÃ()REPLBLICADO POR I\CORRE('Ã()

EXTRA',tO t)E CO\TRA]'O \'062/2025

PROCESSO ADMI\I§TR,{TM N': 010/2025
PROCESSO DE LICITAÇÃO N': 0622025 - Di§pen§a de
Licitsção.
CONTRA'I'O N': 062/2025
CONTRA'IANTE: INSTÍTIITO DE Sf,CURIDÀDI,I SOCIAL
DO MTINICÍPIO DE PATOS/PB
COYI RAT.\DO: COSTEIR^ LOCADORA. Dt vEÍCtLOs
LTD,{
C\PJJ \': 08.228.976[00]{l
OBJf,TO: I,OCAÇÃO DE VEiCT]LO P,{.R{ ATDNDER AS
\ECE§SIDADES DOINSTITI]TO DI SECT]RIDADE SOCIÀL
DO MTINICIPIO DE PATOS/PB.
VAIOR GI.OBAL: R$ 29.880,00 (!'I\1lt ll NOVE MIL
OITO('ENTOS E OITENTA R1]AIS)
PRAZO DIIGENCIA: 12 (doze) meses. a contar da datâ de
assinatura.
DOTAçÃO ORÇAME\-I ÁRlÁ: Conforme orçamenro vigente.
Fl:NDAME\TO LEGAL: Aí.75, II, Lei n'1,1.1332021.

Patos/P8.05 dejunho de 2025.

ANDRÉ VINICIUS XAYIER GUEDES SOARES
Diretor Superintendente Do PATOSPREV

Prblicâdo por:
Rachcl da Cosla Medeiros

Código Ideítifi cadoÍ:758C I 64E

wuv.diariomunicipal.com.br/famup rl
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* PREFEITURÂ DE

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Realização do referido processo de contratação direta objetivando:

pAro§

objeto: coNTRATAÇÃO DE EMPRESA
PLATAFORMA DE ACESSIBILIDADE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS/PB.

PARA FORNECIMENTO
PARA ATENDER AS

E, INSTALAÇAO
NECESSIDADES

DE
DA

DECLARAÇAO

Patos - PB, 26 de março de 2025.

Mdili.J"rô;s É' iiín Ânr\b AhÃNÊA MoNrErRo
Secretária nlunicipal de Finanças. Planejamento. Orçamento e Gestão

&rc h[-i**is'ri'ü &

iLA
a:tr&

Conforme solicitado, em atendimento ao arÍ.72,Inciso IIV, da Lei 14.13312021, declaramos haver previsão
de dotação apropriada no orçamento vigente para a devida execução do objeto a ser contratado:

TINIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.010 Secretaria Municipal de Chefia de Gabinete
CLASSIFICAÇÃO FLINCIONAL 04 122 2001 2004 Manutenção da Secretaria Municipal de Chefia de

Gabinete
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.3914490.511 4490.52

Impresso por convidado em 15/06/2025 06:32. Validação: 3152.EFDB.78EC.F2E9.8C96.BB3A.CF61.60AD. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 75799/25. Data: 10/06/2025 14:28. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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Voltar

§Âr§A
,_i !r i ,lir'rr.t ---. i!: I r:1.:

Certificâdo de Regularidade do FGTS
. CR-F

Inscrição;
Razáo Social:
Endereçoi

04.014.812/0001-47
ENGELEV LTDA

R JOSE GONçALVES 1733 / LAGOA NOVA / NATAL / RN / 59030-070

A caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.7, da Lei 8,036,
de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-
se em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS,

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisqueÍ débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o
FGTS.

V alida.tet20 / 05/ 2025 a 18/ 06/ 2025

CertiÍicação Número: 202505200647 0927 257304

Informação obtida em O3l06/2025 1,2:07172

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação
de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Impresso por convidado em 15/06/2025 06:32. Validação: B504.4CA1.05F9.1FE6.BB71.61A2.8EF0.29EA. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 75799/25. Data: 10/06/2025 14:28. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÂO POSITIVA COM EFEITOS OE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÂO

NOMe: ENGELEV LTDA
CNPJ: 04.014.81 210001 47

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidâs de
responsabilidade do su.ieito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é cêrtiÍicado que:

constam débilos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para Íins de certiÍicação da regularidade Íiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscriçôes em DÍvida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Gêral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas
nas alíneas 'a'a 'd' do parágrafo único do aí. 1'1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.bÊ ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de2t1Ol2O14.
Emitida às 10:26:53 do dia 2810112025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 2710712025.
Código de controle da certidão: 0CDí.BBgC.54E1 .5717
Qualquer rasura ou emenda invalidará êste documênto.

Impresso por convidado em 15/06/2025 06:32. Validação: B504.4CA1.05F9.1FE6.BB71.61A2.8EF0.29EA. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 75799/25. Data: 10/06/2025 14:28. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Secretaria de Estado da Tributação
Procuradoria Geral do Estado

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA NO 9740957
DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS ESTADUAIS E A DíVIDA AÍIVA DO ESTADO

Contribuinte:
CNPJ:

ENGELEV LTDA

04.014.8í 2/0001 ..47 lnscrição Estadual 20.086.503-0

Certificamos que, até a presente data, não constam pendências em nome do sujeito passivo
acima especiíicado, reíerente a tributos estaduais ou débitos inscritos na DÍvida Ativa Estadual,
ressalvada à Fazenda Pública o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da Secretaria de
Estado de Tributação e da Procuradoria Geral do Estado, não abrangendo as taxas e contribuições
devidas aos demais órgãos do Estado, exceto se inscritas na Dívida Ativa.

ASPECTOS DE VALIDADE

A autenticidade desta certidão deverá ser vêrificada na lnternet, no endereço
https://uvt.sefaz.rn.gov.br/#/services/autenticidade/certidao-conju nta.

Certidão emitida com base na Resolução lnteradministrativa No 001, de 0910212012 - PGE/SET.

Emitida em 0210612025 às 1 'l :19:14 <Horário de Natal/RN>.
Endereço lP: í87.61.169.205.
Validade alé O1 I 07 12025.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 15/06/2025 06:32. Validação: B504.4CA1.05F9.1FE6.BB71.61A2.8EF0.29EA. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 75799/25. Data: 10/06/2025 14:28. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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Prefeitura Municipal do Natal

sEFrN - SECRETARTA MUNTCTPAL DE FINANçAS

Certidão Positiva com efeito de Negativa de Débitos para com a Fazenda Municipal

Código de Validação:

867 127 505017

Observação:
A validade desta certidão deve ser veriflcada utilizândo o ódigo ao lado, pela
internet, no enderêço www.natal.rn.gov.br/semut

Contribuinte:

CPF/CNPJ:
04.014.812t000147

Nome/Razáo Social;
ENGELEV LTDA

Situação Cadastral: EMPRESA COM TNSCRTÇÃO i.4OBrLÁRtA ATTVA NO ÀrUNtCíPrO

Certificamos que, até a presenle dâta, CONSTA EM NOSSOS ARQUIVOS CRÉDITO TRIBUTÁR|O OU NÀO

TRIBUTÁRIo NÃo vENcIDo, oU cRÉDITo NÃo TRIBUTÁRIo vENcIDo NÃo INSCRITo EM DivIDA ATIVA oU cRÉDITo

GARANTIDo PoR PENHoRA oU cRÉDITo coM EXIGIBILIDADE sUsPENsA, PARÂ coM A FAZENDA MUNICIPAL, nos

termos do art. 151, Vl daLein'5.172 de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), alteÍado pelâ lei Complementar n'

104 de 10 de janeiro de 2001.

A presente Certidão Íoi expedidâ nos termos do artigo 50 da lei Complementar nô 168 de 1310912017,

combinada com os ârts. 205 e 206 dã Lei n' 5.172 de 24 de outubro de 1966 (Códiqo TributáÍio Nacionâl) e Portâria nô 004/2018-

GS/SEMUT.

Validade:
Esta ceÍtidáo é válida por 30 dias a contar da datâ de sua expediçáo

Local e Data de Expediçáo:
Natal (RN), 2 de junho de 2025

Emitida pelâ sessão: 559481934 atrâvés do lP: 187.61.169.205

Natâl (RN), 2 dê junho de 2025 às 1 1:20:07 Página 'l de 1

N" da Certidão:

4026290

Impresso por convidado em 15/06/2025 06:32. Validação: B504.4CA1.05F9.1FE6.BB71.61A2.8EF0.29EA. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 75799/25. Data: 10/06/2025 14:28. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TRABAIHISTÀS

Nome: ENGELEV LTDA (MATRI z
CNPJ: 04 .074.872 / 0001-47
Certidão no: 5051492 / 2025
Expedição : 28/07/2025, às
validade: 21 /01 /2025 - L80
de sua expedição.

E F']L IAI S )

l0 :23: 54
(cento e oitenta) dras, contados da data

Certifica-se que ENGELEV LTDÀ (MATRI z E FILIATS), inscrito(a) no CNPJ
sob o n" 04.014.8L2/000L-47, NÃo coNsEÀ como inadimplente no Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do TrabaIho, acrescentados pelas Leis ns," 72.440/2All e

13.467 /201,1, e no A:uo 07/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2A22.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabifidade dos
Tribunais do Trabal,ho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus e s tabefe cimentos , agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superror do Trabalho na
Internet (http: / /www - tst. jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMAçã,O IUPORTATITE
Do Banco Nacionaf de Devedores Traba.Ihistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabal-ho quanto às obrigações
estabefecidas em sentença condenatória transitada em ju.Igado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em fei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados pêrantê o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de ConciliaÇão Prévia ou demais titulos que, por
disposição lega1, contiver força executiva.

Impresso por convidado em 15/06/2025 06:32. Validação: B504.4CA1.05F9.1FE6.BB71.61A2.8EF0.29EA. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 75799/25. Data: 10/06/2025 14:28. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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CeÉidão de Registro e Quitâção Pessoa Física
Lei Federal No 5194 de 24 de Dêzembro de 1966 CREA-Rt'{

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio Grandê do Norte

No L44943612íJ25
Emissão: 05/03l2O25
Validade; O3l06l2025

Chave: b45w3

CERTIFICAMOS que o pÍoÍissional mencionado enconÍase regislrado neste Conselho, nos le.mos da Lei 5.194/66, de 2411211966, conÍoÍme os
dados â seguiÍ. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimenlo nos arligos 68 e 69 da Íeíerida Lei, que a referida pessoa físicâ náo se ênconlÉ êm
débilo com o CREA-RN.

_ lnteressado(a)

Endereço

PíoÍissional: CÉZAR ALJGUSTO CARVALHO

Regislro: 1702383415

CPFr "'.085.399r'

Tipo de Rêgistro: Visto Profissional

Oela lniciÀl: 24 lO4 I2OOI

Oâte Finâl: lndefnido

Número do Visloi 4220

_ Titulo(s)

GRÁDUAçÃO

ENGENHEIRO MECÂNICO

Atribuiçãoi DA RESOLUCAO 218 - ÀRÍIGO 12i

ResaiÇões: ;

Apostilamento: ;

lnstituiçéo de Ensino; UNIVERSIOAOE FEDER L OE SANTA CÂTARINA

Oata de Formaçâo: 30/121899

Oêscricãô

Cerlidão de RêgistÍo e Ouitação Pessoâ Física

- 

lníormâçõ€i / Nota§

-A fâlsiflcâçáo d€ste documento constitui'se em c mê previslo no Código P6nal Erasileiro, sujêitando o(a) autor(a) à respsctlvâ eçáo penel.

- CERTIFICAMOS que, caso ocorÍa(m) alteração(õês) no(B) elemento(s) contido(s) ne§le documenfo, esta Cerlidão perderá a sua validade
perâ todo6 os eíeltos,
- Válido em todo teÍrllório nacionâ1.

- 

Última Anuidade Paga

Ano:2025 {1/1)

Autos d6 lnírecãô

- 

Responsabllldades Técnlcas

Emprêsa: ENGELEV LTOA ME

Rêgistro: 0000003077

CNPJ: 04.014.812f0001-47

Dalâ lnicio: 13/11/2000

Dala Fim: lndeÍinido

Dâla Fim de Conkato: lndefinido

Íipo de Responsabilidade: RÉSPONSÂVELÍÉCNICO

Aáutenlicidade dosia Cênidão pode servenrcâdâ eô:hnpr/cÍêá{n sitâc 6m brpúblico/, côm â chave:M5w3
lmp.ess êm: 05/03/2025 às 15 13:20 por adapl

Impresso por convidado em 15/06/2025 06:32. Validação: B504.4CA1.05F9.1FE6.BB71.61A2.8EF0.29EA. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 75799/25. Data: 10/06/2025 14:28. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 10/06/2025 às 14:28:16 foi protocolizado o documento
sob o Nº 75802/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Patos,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Gustavo Macêdo de Araujo.

Número do Contrato: 000013422025
Data da Publicação: 10/06/2025
Data da Assinatura: 09/06/2025
Data Final do Contrato: 31/12/2025
Valor Contratado: R$ 87.500,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLATAFORMA DE
ACESSIBILIDADE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS/PB.
Contratado (Nome): Engelev Ltda
Contratado (CNPJ): 04.014.812/0001-47

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim db2ff3aec5687038a4ead5384d4c0a33

Comprovantes de regularidade da contratada Sim b5044ca105f91fe6bb7161a28ef029ea

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 3152efdb78ecf2e98c96bb3acf6160ad

Contrato ou instrumento equivalente Sim 75752e406ce49c805ed7a92ac1bd544f

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 10 de Junho de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 15/06/2025 06:32. Validação: 70A8.F0E6.E1EB.1898.80D4.1E21.7059.DEF4. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 75799/25. Data: 10/06/2025 14:28. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

75799/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Patos
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 10/06/2025 às 14:28h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 75802/25 ao Documento 75799/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 75799/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 36 - 41 75752e406ce49c805ed7a92ac1bd544f

Comprovante de publicidade 42 - 43 db2ff3aec5687038a4ead5384d4c0a33

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 44 3152efdb78ecf2e98c96bb3acf6160ad

Comprovantes de regularidade da contratada 45 - 50 b5044ca105f91fe6bb7161a28ef029ea

RECIBO PROTOCOLO 51 70a8f0e6e1eb189880d41e217059def4

João Pessoa, 10 de Junho de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 15/06/2025 06:32. Validação: 900D.CAC7.1EDB.95AA.364D.1EF6.4CDE.6BBC. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 75799/25. Data: 10/06/2025 14:28. Responsável: tramita.
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